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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL Nº 021/2022 - RERRATIFICADO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 
REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2022 

 

Razão Social: 

CNPJ Nº: 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade: UF:  

Telefone/fax: 

Pessoa/contato: 

 
Recebemos, através da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Porto Firme/MG, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 

identificada.  

 

Local: _______________________, ______ de ___________________ de 2022. 

 

_______________________________ 

Assinatura  

Senhor Licitante, 

 Visando comunicação futura entre essa Prefeitura Municipal e esta empresa, 

solicitamos de Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do edital e remeter ao Setor de 

Licitação para o seguinte E-mail: licitacaoportofirme@yahoo.com.br. A não remessa do 

recibo exime o Setor de Licitação da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 

instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.  

 

 Porto Firme – MG, _____ de ____________ de 2022.  

 

Admilso Antonio da Silva 

Pregoeiro  
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EDITAL Nº 021/2022 - RERRATIFICADO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 
REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2022 
 

Prefeitura Municipal de Porto Firme/MG torna publico que fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2022, na data de 06/04/2022 às 09h00min, 

Processo Licitatório nº. 025/2022, objetivando o Registro de Preço para futuras e 
eventuais aquisições de material médico hospitalar conforme especificações constantes 

no anexo I, destinados a atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde. O 
Edital poderá ser retirado no Setor de Licitações. Informações pelo telefone (0xx31) 

9893-1456, Porto Firme/MG, 23/03/2022. O critério de julgamento será pelo tipo 
menor preço por ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho 

de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa 
SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. O Edital poderá ser retirado no 
site: www.portofirme.mg.gov.br. 
 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 27/03/2022 a partir das 08h00min até as 

08h00min do dia 08/04/2022. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 08/04/2022 a partir das 

09h00min. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h0min do dia 08/04/2022. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preço objetivando futuras 

e eventuais aquisições de material médico hospitalar descritos e especificados no 

anexo I, destinados a atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, tudo 

conforme as exigências estabelecidas neste Edital com as características 

descritas abaixo: 

http://www.bll.org.br/
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1.1.1 Trata-se a princípio de processo licitatório para aquisição de itens com valor 
estimado inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) por item.  

 
1.1.2 Desta forma, preceitua o art. 47, c/c art. 48 da Lei Complementar 123/2006, 
que a administração pública deverá conceder tratamento diferenciado e simplificado 

para as microempresas e empresas de pequeno porte em licitações cujo valor do 
item seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), devendo nestes casos, realizar 

processo licitatório exclusivo para a participação de empresas enquadradas nas 
modalidades MEI, ME e/ou EPP, nos termos do inciso I do art. 48 da Lei 
Complementar 123/2006, objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e 

social no âmbito municipal e regional. 

 

1.1.3 Ocorre que, diante da análise dos objetos deste certame, não foi possível 

comprovar a existência de um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como MEI, ME e/ou EPP, sediados neste município de Porto Firme e 

ou na região em uma distância de até 100 (cem) km, via asfalto. Desta forma, tendo 

em vista não haver neste município de Porto Firme/MG, nenhuma empresa que 

comercialize os objetos deste certame e ainda pelo fato de não haver na nossa região 

em uma distância de 100km via asfalto ao menos 03 (três) empresa do ramo, hão 

há motivos para se aplicar a exclusividade, eis que isso poderá trazer prejuízos ao 

erário.  

1.1.4 Desta forma, fica o presente processo aberto à ampla concorrência, buscando 

assim, o menor preço possível para a municipalidade. 

1.2. A licitação será julgada por ITEM, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos ITENS for de seu 

interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto.  

ANEXO I 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

1 ABAIXADOR DE LINGUA EM PLÁSTICO COLORIDO EMBALADO INDIVIDUALMENTE C/40 UND  PCT 100 

2 ABAIXADOR DE MADEIRA PARA LÍNGUA  PCT C/ 100 UND PCT 200 

3 ÁCIDO TRANEXÂMICO 5 ML INJETÁVEL (TRANSAMIN) AMP 200 

4 ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 70% FRASCO 100 

5 ADENOSINA SOLUÇÃO INJETÁVEL (3 MG/ML) AMPOLA DE 2ML E.V OU I.M AMP 300 

6 ADRENALINA 1 MG INJETÁVEL AMP 100 

7 ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES 1.000 ML LT 100 

8 AGUA PARA INJEÇÃO 10 ML  AMP 35000 

9 AGULHA 13,5X4,5 COM 100 UNIDADES CX 30 

10 AGULHA 20X5,5 COM 100 UNIDADES CX 20 

11 AGULHA 25X8 COM 100 UNIDADES CX 1000 

12 AGULHA 30X7 COM 100 UNIDADES CX 20 

13 AGULHA 30X8 COM 100 UNIDADES CX 20 

14 AGULHA 40X12 COM 100 UNIDADES CX 1000 

15 
AGULHA A VÁCUO PARA COLETA MULTIPLA LABOR IMPORT, UTILIZADAS EM COLETAS MÚLTIPLAS 
DE SANGUE VENOSO. CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 500 

16 AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA  DESCARTÁVEL  40X12 CX COM 100 CX 500 

17 AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA 13X4,5 CX COM 100 CX 100 

18 AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL  25X7  CX COM 100 CX 500 

19 AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL  25X8 CX COM 100 CX 500 

20 AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL  30X8 CX COM 100  CX 100 

21 AGULHA HIPODERMICA 30X7 COM 100 UNIDADES  CX 50 

22 ÁLCOOL 70º EM GEL 5 L GALÃO 5000 

23 ALCOOL 92% LT LT 8000 

24 ÁLCOOL ABSOLUTO LT LT 15000 

25 ALCÓOL EM GEL  GLICERINADO 500 G FRASCO UND 2000 

26 ALCOOL GEL 70% 1 LT COM VÁLVULA PUMP LT 7000 

27 ALCOOL LÍQUIDO 70 % LITRO LT 15000 

28 ÁLCOOL LÍQUIDO 70% 5 LT GALÃO 10000 

29 ALGODÃO BOLA 100 G PCT 500 

30 ALGODÃO HIDRÓFILO 500G – APOLO, CREMER OU SUPERIOR UNID 1000 

31 ALGODÃO ORTOPÉDICO 10CM X 1,00M DZ 200 

32 ALGODÃO ORTOPÉDICO 10CM X 1,50M DZ 200 

33 ALGODÃO ORTOPÉDICO 12CM X 1,00M DZ 200 
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34 ALGODÃO ORTOPÉDICO 15CM X 1,50M DZ 200 

35 ALGODÃO ORTOPÉDICO 20CM X 1,50M DZ 200 

36 ALMOTOLIA 100 ML ESCURA COM BICO UND 150 

37 ALMOTOLIA 100 ML TRANSPARENTE COM BICO UNID 150 

38 ALMOTOLIA 250 ML ESCURA COM BICO UND 150 

39 ALMOTOLIA 250 ML TRANSPARENTE COM BICO UND 150 

40 ALMOTOLIA 500 ML ESCURA COM BICO UNID 150 

41 ALMOTOLIA 500 ML TRANSPARENTE COM BICO UND 150 

42 AMINOFILINA  SOLUÇÃO INJETÁVEL (24 MG/ML) AMPOLA 10ML E.V AMP 800 

43 AMIODARONA 50 MG/ML 3 ML AMP 200 

44 AMPICILINA 100 MG FR 200 

45 AMPLICTIL 5ML (CLORIDRATO DE CLOPROMAZINA) AMP 100 

46 ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO 10 CM X 1,8 M DZ 100 

47 ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO 12 CM X 1,8 M DZ 100 

48 ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO 15 CM X 1,0 M  DZ 100 

49 ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO 15 CM X 1,8 M  DZ 100 

50 ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO 20 CM X 1,8 M  DZ 100 

51 
ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, MEDINDO 10CM X 1,2M, COMPOSIÇÃO 60% ALGODÃO/28/% 
POLIAMIDA/12% POLIÉSTER, CONFORME ABNT-NBR 15056 

DZ 1000 

52 
ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, MEDINDO 10CM X 1,8M, COMPOSIÇÃO 60% ALGODÃO/28/% 
POLIAMIDA/12% POLIÉSTER, CONFORME ABNT-NBR 15056 

DZ 2000 

53 
ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, MEDINDO 12CM X 1,2M, COMPOSIÇÃO 60% ALGODÃO/28/% 
POLIAMIDA/12% POLIÉSTER, CONFORME ABNT-NBR 15056 

DZ 1000 

54 
ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, MEDINDO 12CM X 1,8M, COMPOSIÇÃO 60% ALGODÃO/28/% 
POLIAMIDA/12% POLIÉSTER, CONFORME ABNT-NBR 15056 

DZ 15000 

55 
ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, MEDINDO 15CM X 1,2M, COMPOSIÇÃO 60% ALGODÃO/28/% 
POLIAMIDA/12% POLIÉSTER, CONFORME ABNT-NBR 15056 

DZ 1000 

56 
ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, MEDINDO 15CM X 1,8M, COMPOSIÇÃO 60% ALGODÃO/28/% 
POLIAMIDA/12% POLIÉSTER, CONFORME ABNT-NBR 15056 

DZ 10000 

57 
ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, MEDINDO 20CM X 1,2M, COMPOSIÇÃO 60% ALGODÃO/28/% 
POLIAMIDA/12% POLIÉSTER, CONFORME ABNT-NBR 15056 

DZ 1000 
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58 
ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, MEDINDO 20CM X 1,8M, COMPOSIÇÃO 60% ALGODÃO/28/% 
POLIAMIDA/12% POLIÉSTER, CONFORME ABNT-NBR 15056 

DZ 5000 

59 
ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, MEDINDO 30CM X 1,8M, COMPOSIÇÃO 60% ALGODÃO/28/% 
POLIAMIDA/12% POLIÉSTER, CONFORME ABNT-NBR 15056 

DZ 1000 

60 
ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, MEDINDO 6CM X 1,8M, COMPOSIÇÃO 60% ALGODÃO/28/% 
POLIAMIDA/12% POLIÉSTER, CONFORME ABNT-NBR 15056 

DZ 1000 

61 
ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, MEDINDO 8CM X 1,8M, COMPOSIÇÃO 60% ALGODÃO/28/% 
POLIAMIDA/12% POLIÉSTER, CONFORME ABNT-NBR 15056 

DZ 1000 

62 ATADURA ELÁSTICA 15CM X 1,30M EM REPOUSO DZ 600 

63 ATROPINA 0,5 MG/ML INJETÁVEL 1 ML AMP 400 

64 AVENTAL DESCARTÁVEL EM TNT MANGA CURTA GRAMATURA 30G/M²– BRANCO  UNID 25000 

65 AVENTAL DESCARTÁVEL EM TNT MANGA LONGA GRAMATURA 30G/M² - BRANCO UNID 40000 

66 
AVENTAL PARA PACIENTE, ABERTO COM TIRAS DE AMARRAR, DE TECIDO 100% ALGODÃO MANGA 
LONGA, LISO 

UND 500 

67 AZUL DE METILENO SOLUÇÃO INJETÁVEL (1%,10 MG/ML) AMPOLA 5ML E.V AMP 200 

68 BACIA INOX 35 CM UND 15 

69 BANDAGEM ADESIVA HIPOALERGÊNICA UNID 1000 

70 BANDAGEM PÓS COLETA C/ 500 CURATIVO 25 MM CX 300 

71 BANDAGEM PÓS COLETA C/ 500 CURATIVO 25 MM INFANTIL COM BICHINHOS CX 300 

72 BANDEJA INOX LISA 40X28X20 CM UND 20 

73 BANDEJA INOX SEM TAMPA 22 X 12 X 1,5CM UND 20 

74 BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000UI DILUIDA FRASCO 5000 

75 
BETAMETASONA ACETATO + FOSFATO DISSODICO DE BETAMETASONA 3+3 MG/ML SUSP INJETAVEL 
(VIA INTRAMUSCULAR) BETRA 30 

AMP 800 

76 BICARBONATO DE SÓDIO 10 ML A 8,4% AMP 200 

77 BICARBONATO DE SÓDIO SOLUÇÃO INJETÁVEL (8,4%) FRASCO COM BOLSA DE 100ML FRASCO 300 

78 BIOEQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL UND 2000 

79 BIPERIDENO SOLUÇÃO INJETÁVEL (5 MG/ML)  AMPOLA 1ML  E.V. OU I.M. AMP 400 
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80 

BLOQUEADOR SOLAR FPS 30, LOÇÃO CREMOSA, NÃO OLEOSO, AGE CONTRA AS AÇÕES NOCIVAS 
DOS RAIOS ULTRAVIOLETAS DOS TIPOS UVA E UVB, RESISTENTE A ÁGUA E SUOR, PODENDO SER 
USADO EM QUALQUER PARTE DO CORPO, HIPOALERGÊNICO, EMBALAGEM COM 125 ML VERBA - 
2042.339030- 4011 E 2042.339030-4090 

UNID 500 

81 BOBINA ESTERILIZAÇÃO GRAU CIRÚRGICO 100 MM X 50 MT UNID 500 

82 BOLSA COLETORA DE URINA ESTÉRIL UND 500 

83 BOTA DE UNNA - 10,2CM X 9,14M UNID 250 

84 BOTA DE UNNA - 7,5CM X 6,00M UNID 250 

85 BOTA DE UNNA - 7,6CM X 9,14M UNID 250 

86 BROMETO DE IPRATÓPIO 0,25 MG/ML  UNID 100 

87 BROMIDRATO DE FENOTEROL 0,5%  UNID 100 

88 BUSCOPAM COMPOSTO  AMP 1000 

89 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 4 + 500 MG/ML INJ. 5 ML: AMP 5000 

90 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 1 ML: AMP 6000 

91 CABO PARA BISTURI N º 3 UND 10 

92 CABO PARA BISTURI N º 4 UND 10 

93 CADARÇO PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL UND 20 

94 

CAMISOLA PARA PACIENTE BRANCA - GRAMATURA 20 - PACOTE COM 10 UNIDADES. MODELO SEM 
MANGA, COR BRANCA, CINTADO. SÃO DESCARTÁVEIS; GARANTE RESISTÊNCIA À UMIDADE, À 
ABRASÃO E À AÇÃO DE FUNGOS E BACTÉRIAS; ELEVADA INÉRCIA QUÍMICA; LEVEZA; NÃO ESTÉRIL; 
ATÓXICA, NÃO INFLAMÁVEL E ESTERILIZÁVEL; NÃO ABSORVE LÍQUIDOS (COMO ÁGUA, CORANTES, 
SANGUE, ETC...) E APRESENTA IMPERMEABILIDADE DE 80%.  

PCT 500 

95 CAMPO CIRÚRGICO 40X40 CM EM TECIDO BRIN UND 100 

96 CAMPO CIRÚRGICO 50X50 CM EM TECIDO BRIN FENESTRADO UND 100 

97 CAMPO CIRÚRGICO 75X75 CM EM TECIDO BRIN UND 100 

98 CAMPO CIRURGICO EST. EM NAO TECIDO 0.40 M X 0.40 M C/FENESTRA UNID 2500 

99 CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO 50X50 CM UNID 2500 

100 CAMPO ESTÉRIL CIRÚRGICO  FENESTRADO 40X40 CM UND 10000 

101 CAMPO ESTÉRIL CIRÚRGICO  FENESTRADO 50X50 CM UND 5000 

102 CAMPO ESTÉRIL CIRÚRGICO  FENESTRADO 75X75 CM UND 5000 

103 CAMPO FENESTRADO 20X20 CM UNID 2500 

104 CAMPO FENESTRADO AZUL 50X50 C/ FENESTRA UNID 2500 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FIRME 
Av. 18 de Agosto, n.º 392 – Porto Firme – MG 

Telefax: (31) 3893.1456 

 

 
105 CAMPO LISO 50X50 CM UNID 2500 

106 CAMPO OPERATÓRIO 45X50 -18 G C/ RX COM 50 UNIDADES UNID 2500 

107 

CANETA EXTRA TORQUE 605 - ENCAIXE BORDEN 2 FUROS, SPRAY TRIPLO: COM DISTRIBUIÇÃO SIMÉTRICA, EVITA O 
SUPERAQUECIMENTO NA REGIÃO DE CORTE DA BROCA, RECARTILHA SOFT, ROLAMENTO DE ESFERAS, SISTEMA FG, 
TROCA DE BROCA CONVENCIONAL, CABEÇA ARREDONDADA, ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 135°C, ROTAÇÃO: 280 
000 - 380 000 RPM COM BORRACHA E AGULHA SACA BROCA. 

UNID 20 

108 CANETA PARA BISTURI COMPATIVEL COM PONTEIRAS REDONDAS E RETAS UND 10 

109 CANULA ENDOTRAQUEAL Nº  7,0 UND 20 

110 CANULA ENDOTRAQUEAL Nº  7,5  UND 20 

111 CANULA ENDOTRAQUEAL Nº  8 UND 20 

112 CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 3,0 UND 20 

113 CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 3,5 UND 20 

114 CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 5,5 UND 20 

115 
CANULA NASAL FORMATO SOBRE A ORELHA ADULTO EM SILICONE COM 2,10 M DE COMPRIMENTO 
CONECTOR TIPO UNIVERSAL  

UND 100 

116 CARVÃO ATIVADO UNID 70 

117 CARVÃO VEGETAL ATIVADO PÓ, MANIPULADO EM PACOTES DE 10G,  25 G E 50 G VIA ORAL UNID 100 

118 CATÉTER INTRAVENOSO  JELCO 14G CX COM 100 CX 5 

119 CATÉTER INTRAVENOSO  JELCO 16G CX COM 100 CX 6 

120 CATÉTER INTRAVENOSO  JELCO 22 G CX COM 100 CX 120 

121 CATÉTER INTRAVENOSO JELCO  18 G CX COM 100 CX 12 

122 CATÉTER INTRAVENOSO JELCO 20 G CX COM 100 CX 100 

123 CATÉTER INTRAVENOSO JELCO 24 G CX COM 100 CX 50 

124 CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS ADULTO UND 3000 

125 CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS INFANTIL UND 3500 

126 CATETER NASAL TIPO ÓCULOS UNID 100 

127 
CATETER PERIFÉRICO INTRAVENOSO C/ DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 16 - CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX 100 

128 
CATETER PERIFÉRICO INTRAVENOSO C/ DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 18 - CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX 100 

129 
CATETER PERIFÉRICO INTRAVENOSO C/ DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 20 - CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX 100 
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130 
CATETER PERIFÉRICO INTRAVENOSO C/ DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 22 - CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX 100 

131 
CATETER PERIFÉRICO INTRAVENOSO C/ DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 24 - CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX 100 

132 CATETER TIPO ÓCULOS INFANTIL UNID 40 

133 CEDILAMIDE  AMP 1500 

134 CEFTRIAXONA DISSÓDICA HEMIEPTRAIDRATADA 1G ( INTRAMUSCULAR OU INTRAVENOSA) FR 8000 

135 CETAMINA SOLUÇÃO INJETÁVEL (50 MG/ML) FRASCO/AMPOLA 10ML EV OU IM AMP 200 

136 CETOPROFENO SOLUÇÃO INJETÁVEL DE 2 ML, CONTENDO 100 MG INTRAMUSCULAR AMP 5000 

137 CIMETIDINA 150 MG/ML INJETÁVEL 2ML AMP 400 

138 CLISTER GLICERINADO 500ML UND 200 

139 CLONAZEPAN INJETÁVEL  AMP 2000 

140 CLOPIDOGREL COMPRIMIDO75M COMP. 300 

141 CLORETO DE POTÁSSIO 10 ML A 10% AMP 100 

142 CLORETO DE POTÁSSIO INJETÁVEL  AMP 1500 

143 CLORETO DE SÓDIO 10 ML A 20% AMP 80 

144 CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100MG AMPOLA UNID 100 

145 CLOREXEDINE AQUOSA 2% LT 100 

146 CLOREXEDINE DEGERMANTE LT 100 

147 CLOREXIDINA 0,12% LT 60 

148 CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM 20 ML COM 25 UNIDADES CX 100 

149 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA INJETÁVEL 4 MG/ 2ML AMP. 800 

150 CLORIDRATO DE PETIDINA 50 MG/ML SOL INJ X 2 ML. AMP 500 

151 CLORIDRATO DE RANITIDINA 25 MG/ML SOL INJ X 2 ML. AMP 5000 

152 COBERTOR TÉRMICO ALUMIZADO UND 100 

153 COBERTOR TIPO MANTA MICROFIBRA CASAL UND 100 

154 COLAGENASE + CLORANFENICOL 0,6 UI + 0,01 G/G POMADA 30 G: TUBO 40 
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COLAR CERVICAL AMBU - 16 POSIÇÕES INFANTIS CARACTERÍSTICAS-CIRCUNFERÊNCIA: 40 CM, ALTURA: 25 CM MATERIAL: 
EVA DE BORRACHA RIGIDEZ: POLIETILENO REGULÁVEL: SIM DESCRIÇÃO COLAR CERVICAL AMBU 16 POSIÇÕES INFATIL - 
FOI PROJETADO PARA IMOBILIZAR AS ARTICULAÇÕES DA REGIÃO CERVICAL, SENDO ASSIM, O EQUIPAMENTO CONSERVA 
UMA POSIÇÃO NEUTRA E ANATÔMICA PARA TRAZER O CONFORTO AO PACIENTE. DESSA FORMA, SERVE PARA GARANTIR 
A INTEGRIDADE DA PESSOA E EVITAR O AGRAVAMENTO DE ALGUMA LESÃO. O COLAR CERVICAL AMBU ATUA NA 
PREVENÇÃO DE DESVIOS LATERAIS E NA FLEXÃO E EXTENSÃO ANTERIOR E/OU POSTERIOR DA COLUNA CERVICAL, 
DURANTE O DESLOCAMENTO DO PACIENTE.  O COLAR CERVICAL AMBU 16 POSIÇÕES É VERSÁTIL. O EQUIPAMENTO PODE 
SER UTILIZADO PARA DIVERSAS OCASIÕES, DESSA FORMA, ELE É INDICADO PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES COMO 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA E TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA. O COLAR CERVICAL AMBU 16 POSIÇÕES É PRÁTICO. 
SENDO ASSIM, PODE SER AJUSTADA SUA ALTURA EM 16 POSIÇÕES, SENDO 12 DELAS NA VERSÃO PEDIÁTRICA. AINDA, 
CONTA COM AJUSTE PERSONALIZADO, QUE PERMITE SUBSTITUIR ATÉ QUATRO MEDIDAS PADRÕES DE COLAR CERVICAL 
ADULTO E DUAS MEDIDAS DE COLAR CERVICAL PEDIÁTRICO. O COLAR CERVICAL AMBU 16 POSIÇÕES POSSUI ALGUMAS 
CARACTERÍSTICAS QUE O DIFERENCIAM DOS DEMAIS PRODUTOS DO MERCADO. O EQUIPAMENTO CONTA COM UMA 
ABERTURA POSTERIOR PARA DRENAGEM DE FLUÍDOS E VISUALIZAÇÃO DA REGIÃO DA NUCA; E UMA ABERTURA FRONTAL 
PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS COMO CRICOTIROTOMIA E TRAQUEOSTOMIA. ALÉM DISSO, SEU APOIO DE 
QUEIXO É DOBRÁVEL E FACILITA A EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS COMO TRANSLÚCIDO E INTUBAÇÃO. 
CARACTERÍSTICAS:  AJUSTÁVEL NA ALTURA COM 16 POSIÇÕES (12 POSIÇÕES NA VERSÃO PEDIÁTRICA);  AJUSTE 
PERSONALIZADO, QUE PERMITE SUBSTITUIR ATÉ QUATRO MEDIDAS PADRÕES DE COLAR CERVICAL ADULTO E DUAS 
MEDIDAS DE COLAR CERVICAL PEDIÁTRICO;  APOIO DE QUEIXO (MENTO) DOBRÁVEL; ABERTURA FRONTAL;  ABERTURA 
POSTERIOR; 

UNID 20 

156 COLETOR DE URINA DESCARTÁVEL C/ CORDÃO 2L - COM 100 UNIDADES. PCT 30 

157 COLIRIO DEXAMETANOSA+CLORANFENICOL FR 20 

158 COMPLEXO B AMP 1200 

159 COMPLEXO B (B1+B2+B5+B6+PP) 4+1+3+2+20 MG/ML INJETÁVEL 2ML AMP 5000 
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160 

COMPRESSA ALGODONADA TIPO ZOBEC 10X15 INDICADO PARA TRATAMENTO DE FERIDAS ALTAMENTE EXSUDATIVAS E 
PARA COBERTURA DE INCISÕES PÓS-OPERATÓRIAS, PRINCIPALMENTE EM GRANDES CIRURGIAS. É UM CURATIVO DE 
COBERTURA, PORTANTO, ABAIXO DELE DEVERÁ CONTER O TRATAMENTO (NÃO REALIZA O RATAMENTO SOZINHO). COM 
CAMADA DE PAPEL ABSORVENTE E COSTURADO NAS LATERAIS A COMPRESSA DE GAZE ALGODONADA ESTÉRIL É 
CONSTITUÍDA POR UMA CAMADA DE PAPEL ABSORVENTE RECOBERTA POR DUAS MANTAS DE ALGODÃO HIDRÓFILO, 
COM ENVOLTÓRIO DE TECIDO DE GAZE 13 FIOS . A CAMADA DE ALGODÃO, TEM COMO FUNÇÃO ABSORVER SANGUE E 
EXSUDATOS.AO PAPEL ABSORVENTE CABE REDISTRIBUIR O FLUXO DRENADO POR TODA A EXTENSÃO, MINIMIZANDO O 
RISCO DE VAZAMENTO DE LÍQUIDOS, OFERECENDO MELHOR APARÊNCIA AOS CURATIVOS E PROPORCIONANDO MAIOR 
CONFORTO AO PACIENTE. 

UNIDR 1000 

161 

COMPRESSA CIRURGICA CAMPO OPERATÓRIO TEXPHARMA É PRODUZIDA EM TECIDO 100% ALGODÃO, ALVEJADO E 
ISENTO DE QUALQUER TIPO DE IMPUREZAS, COM ALÇA, COMPOSTO DE 4 CAMANDAS DE TECIDO. CONTENDO 13 FIOS. 
MEDINDO 45 X 50 CM , COM  FIO RADIOPACO  PACOTE CONTENDO 50 UNIDADES. INDICADA PARA CIRURGIAS EM 
GERAL. ABSORÇÃO DE SANGUE E SECREÇÕES LÍQUIDAS, TANTO NAS SUPERFÍCIES CRUENTES COMO EM ATIVIDADES, 
ONDE SERVEM COMO CAMADA CONTRA EVENTUAIS TRAUMAS.. 

PACOTE 500 

162 
COMPRESSA CIRÚRGICA GAZE HIDRÓFILA 100% ALGODÃO 9 FIOS COMPRESSA DE GAZE (08 
CAMADAS E 05 DOBRAS) PACOTE COM 50 UNIDADES COMPRESSAS DE GAZES "TIPO QUEIJO" - 
ROLO 

PCT 1500 

163 
COMPRESSA DE GAZE 13 FIOS POR CM², COM DIMENSÕES 4,5 X 7,5, 100% ALGODÃO, ATENDENDO 
AS ESPECIFICAÇÕES DA NBR 13841, PACOTE COM 500 UNIDADES. 

PCT 2.500 

164 
COMPRESSA DE GAZE 13 FIOS POR CM², COM DIMENSÕES 7,5 X 7,5, 100% ALGODÃO, ATENDENDO 
AS ESPECIFICAÇÕES DA NBR 13841, PACOTE COM 500 UNIDADES. 

PCT 2.500 

165 
COMPRESSA DE GAZE 13 FIOS POR CM², COM DIMENSÕES 7,5 X 7,5, 100% ALGODÃO, ATENDENDO 
AS ESPECIFICAÇÕES DA NBR 13841, PACOTE COM 500 UNIDADES. ESTÉRIL 

PCT 2.500 

166 COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5, 11 FIOS PACOTE COM 500 ESTERIL PCT 5000 

167 CONECTOR /EXTENSOR DE DUAS VIAS COM CLAMP UND 1000 
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168 

CONTRA ÂNGULO INTRA 500 – ENCAIXE UNIVERSAL INTRA, CABEÇA FIXA, ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 135°C, 
TRANSMISSÃO 1:1, PASSÍVEL DE USO COM BROCA DO TIPO AR E FG, SISTEMA TROCA DE BROCAS CONVENCIONAL, 
RECARTILHA SOFT – MIN 5.000 RPM- MÁX 25.000 RP, SPRAY EXTERNO, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO E VIBRAÇÃO. 

UNID 20 

169 CORTADOR DE ANEL (ALICATE PARA CORTAR ANEL) UND 6 

170 COTONETES – EMBALAGEM COM 150 UNIDADES – JOHNSONS OU SUPERIOR CX 200 

171 

CURATIVO ALGINATO DE CÁLCIO COM PRATA:CURATIVO ESTÉRIL POR RADIAÇÃO GAMA, 
COMPOSTO POR NO MÍNIMO CARBOXIMETILCELULOSE E UM COMPLEXO DE PRATA. EMBALAGEM 
PET/ALUMÍNIO. REGISTRO NA ANVISA COMO CORRELATO CLASSE DE RISCO III (PRODUTOS 
DESTINADOS A SER USADOS PRINCIPALMENTE EM FERIDAS QUE TENHAM PRODUZIDO RUPTURA 
DA DERME E QUE SOMENTE PODEM CICATRIZAR POR SEGUNDA INTENÇÃO). TAMANHO 15 X 15. 

UNID 100 

172 

CURATIVO ALGINATO DE CÁLCIO COM PRATA:CURATIVO ESTÉRIL POR RADIAÇÃO GAMA, 
COMPOSTO POR NO MÍNIMO CARBOXIMETILCELULOSE E UM COMPLEXO DE PRATA. EMBALAGEM 
PET/ALUMÍNIO. REGISTRO NA ANVISA COMO CORRELATO CLASSE DE RISCO III (PRODUTOS 
DESTINADOS A SER USADOS PRINCIPALMENTE EM FERIDAS QUE TENHAM PRODUZIDO RUPTURA 
DA DERME E QUE SOMENTE PODEM CICATRIZAR POR SEGUNDA INTENÇÃO). TAMANHO 10 X 10. 

UNID 100 

173 CURATIVO DE ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO - 10X10 CM UNID 100 

174 CURATIVO DE ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO - 10X20 CM UNID 100 

175 CURATIVO DE ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO - 5X5 CM UNID 100 

176 CURATIVO DE CARVÃO ATIVADO E PRATA - 10,5X10,5 CM UNID 100 

177 CURATIVO DE CARVÃO ATIVADO E PRATA - 10,5X19 CM UNID 100 

178 CURATIVO DE ESPUMA ANTI-BACTERIANA COM PLATA 15CMX15CM UNID 100 

179 CURATIVO DE ESPUMA DE POLIURETANO 10CMX10CM UNID 100 

180 CURATIVO DE ESPUMA DE POLIURETANO 20CMX20CM UNID 100 

181 CURATIVO HIDROCOLÓIDE - BORDER SACRAL – 20CMX21 CM UNID 100 

182 
CURATIVO HIDROCOLÓIDE - QUADRADO 10CMX10CM - TIPO HIPOALERGÊNICO, CARACITERÍSTICAS 
ADICIONAIS NÃO ADERENTE ESTÉRIL, ATÓXICO E FLEXÍVEL 

UNID 100 
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183 CURATIVO HIDROCOLÓIDE - REGULAR 15CMX15CM UNID 100 

184 CURATIVO HIDROCOLÓIDE - REGULAR 20CMX20CM UNID 100 

185 CURATIVO HIDROFIBRA COM PRATA 10CMX10CM UNID 100 

186 CURATIVO HIDROFIBRA SEM PRATA 10CMX10CM UNID 100 

187 CURATIVO HIDROGEL SEM ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO 25 G UNID 100 

188 CURATIVO STOPPER KIDS INFANTIL COM 200 UNIDADES - PRO-INLAB OU SUPERIOR CX 25 

189 DECADROM 2ML AMP 12000 

190 DECADROM 4MG INJETAVEL  AMP 1500 

191 
DEXALGEN ( FOSFATO DISSODICO DE DEXAMETASONA 1,5MG/ML+DIPIRONA 
SÓDICA500MG/ML+HIDROXOCOBALAMINA5MG/ML) 

AMP 300 

192 DEXAMETASONA 4 MG/ML INJETÁVEL 2,5 ML AMP 10000 

193 DIAZEPAM 5 MG/ML INJETÁVEL 2 ML (B1) AMP 2500 

194 DICLOFENACO DE SÓDIO 75 MG/ML INJETÁVEL 3 ML AMP 5000 

195 DIFENIDRAMINA SOLUÇÃO INJETÁVEL(50 MG/ML) AMPOLA 1ML E.V OU I.M. AMP 200 

196 DIGESAN (BROMOPRIDA) 5 MG/ML  2 ML AMP 1500 

197 DIMENIDRINATO + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 50 MG/ML + 50 MG/ML SOL INJ X 1 ML. (DRAMIN B6) AMP 1000 

198 
DIMENIDRINATO+PIRIDOXINA+GLICOSE+FRUTOSE SOLUÇÃO INJETÁVEL(30 MG+50 MG+100 MG+100 MG)  AMPOLA 
10ML E.V. 

AMP 200 

199 DIPIRONA 500 MG/ML INJETÁVEL 2 ML AMP 8000 

200 DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA C/ PRESERVATIVO Nº06 UND 1.900 

201 DOBUTAMINA AMP 200 

202 DOBUTAMINA SOLUÇÃO INJETÁVEL (12,5 MG/ML)  AMPOLA 20ML E.V AMP 200 

203 DOPAMINA  SOLUÇÃO INJETÁVEL(5 MG/ML) AMPOLA 10ML E.V. AMP 300 

204 DOPAMINA 10 ML AMP 500 

205 DORMONID 15 MG AMP 100 

206 DORMONID 50 MG AMP 100 

207 ELETRODOS CARDIOCLIP COLORIDO COMPLETO KIT 15 

208 ELETRODOS PRECORDIAIS ADULTOS COM PERA DE SILICONE KIT 15 

209 ENOXAPARINA(HEPARINA DE BAIXO PESO MOLECULAR)  SOLUÇÃO INJETÁVEL(40 MG) SERINGA 0,4ML E.V. AMP 1000 

210 EPINEFRINA SOLUÇÃO INJETÁVEL(1 MG/M)L  AMPOLA 1ML E.V. AMP 300 

211 EQUIPO CONECTOS DUAS VIAS UNID 1000 

212 EQUIPO DE INFUSÃO MACROGOTAS COM INJETOR LATERAL PCT COM 25 PCT 8000 

213 EQUIPO MACROGOTAS COM INJETOR LATERAL - CAIXA COM 250 UNIDADES CX 2500 
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214 

EQUIPO P/ INFUSÃO DE SOLUÇÃO PARENTERAL INTRAVENOSO – BENEFICIOS  FILTRO DE PARTÍCULAS 15 MICRAS COM 
INJETOR LATERAL LUER LOCK 1,50 M; CONFORMIDADE COM NBR ISO 8536-4, GARANTINDO EFICÁCIA AOS 
PROCEDIMENTOS DE TERAPIA VENOSA; ATÓXICO; APIROGÊNICO; ESTÉRIL; USO ÚNICO; LANCETA PERFURADORA 
ADAPTÁVEL AOS RECIPIENTES DE SOLUÇÃO (FRASCO OU BOLSA); CÂMARA DE GOTEJAMENTO FLEXÍVEL; MACROGOTAS 
(20 GOTAS = 1ML) OU MICROGOTAS (60 GOTAS = 1ML); FILTRO DE AR HIDRÓFOBO BACTERIOLÓGICO (ABERTURA 0,22 
MICRA); PINÇA ROLETE PARA CONTROLE DE GOTEJAMENTO; EXTENSÃO EM PVC FLEXÍVEL, CRISTAL ATÓXICO; INJETOR 
LATERAL ISENTO DE LÁTEX, COM PLATAFORMA DE PROTEÇÃO E CORTA-FLUXO; DISPONÍVEL FILTRO DE AR DISTAL 
BACTERIOLÓGICO PARA PREENCHIMENTO DA EXTENSÃO EM SISTEMA FECHADO (0,22 MICRA); DISPONÍVEL SEGMENTO 
FLASH BALL NA PONTA DISTAL DA EXTENSÃO. 

UNI 10000 

215 EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO MARCA KELLI MED MODELO KL-8052 UNI 500 

216 EQUIPO PARA SORO UND 3500 

217 ESCOVA GINECOLÓGICA - PACOTE COM 100 UNIDADES. PCT 150 

218 ESCOVINHA CERVICAL COM 100 UNIDADES PCT 100 

219 
ESPAÇADOR COM MÁSCARAS ADULTO E INFANTIL EXTRA MACIAS E VÁLVULA DUPLA (TUBO E 
MÁSCARA), PARA BRONCODILATADOR SPRAY ADULTO 

UND 100 

220 
ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL BRANCO - ROLO 10 CM X 4,5M.FAIXA DE TECIDO, DOTADA DE 
SUBSTÂNCIA ADERENTE EM UMA DE SUAS FACES, E QUE SERVE PARA PROTEGER CURATIVOS, 
ISENTO DE LÁTEX E QUE POSSIBILITE CORTE UNIFORME COM AS MÃOS EM AMBAS AS DIREÇÕES 

UNID 2500 

221 
ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL BRANCO - ROLO 2,5 CM X 4,5M.FAIXA DE TECIDO, DOTADA DE 
SUBSTÂNCIA ADERENTE EM UMA DE SUAS FACES, E QUE SERVE PARA PROTEGER CURATIVOS, 
ISENTO DE LÁTEX E QUE POSSIBILITE CORTE UNIFORME COM AS MÃOS EM AMBAS AS DIREÇÕES 

UNID 250 

222 
ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL BRANCO - ROLO 5 CM X 4,5M.FAIXA DE TECIDO, DOTADA DE 
SUBSTÂNCIA ADERENTE EM UMA DE SUAS FACES, E QUE SERVE PARA PROTEGER CURATIVOS, 
ISENTO DE LÁTEX E QUE POSSIBILITE CORTE UNIFORME COM AS MÃOS EM AMBAS AS DIREÇÕES 

UNID 250 

223 ESPÁTULA AYRES - PACOTE COM 100 UNIDADES PCT 100 

224 ESPÉCULO DESCARTÁVEL G UNID 50 

225 ESPÉCULO DESCARTÁVEL M UNID 100 

226 ESPÉCULO DESCARTÁVEL P UNID 50 

227 ÉTER COMERCIAL 1 L L 10 
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228 ETOMIDATO 2MG/LM AMP 200 

229 EXTENSÃO PARA CATETER NASAL SILICONE 10 MT UND 25 

230 EXTENSÃO PARA CATETER NASAL SILICONE 15 MT UND 25 

231 EXTENSÃO PARA CATETER NASAL SILICONE 2 MT UND 50 

232 EXTENSÃO PARA CATETER NASAL SILICONE 20 MT UND 25 

233 EXTENSÃO PARA CATETER NASAL SILICONE 5 MT UND 25 

234 EXTENSÃO PARA CATETER NASAL SILICONE 7 MT UND 25 

235 

FACE SHIELD  - PROTETOR FACIAL REUTILIZÁVEL O PROTETOR FACIAL É UM ITEM INDISPENSÁVEL PARA PROTEÇÃO 
PESSOAL CONTRA PARTÍCULAS VOLANTES EM AMBIENTE HOSPITALAR, LABORATORIAL, ODONTOLÓGICO, INDUSTRIAL E 
TANTOS OUTROS. PROJETADO PARA OFERECER PROTEÇÃO DA FACE CONTRA PARTÍCULAS SÓLIDAS OU LÍQUIDAS 
LANÇADAS CONTRA O ROSTO, SEJAM ELAS CONTAMINANTES OU NÃO, SEM DIFICULTAR A VISIBILIDADE OU 
COMUNICAÇÃO DO USUÁRIO. CARACTERISTICAS: VISOR CRISTALINO OFERECE 98% DE TRANSPARÊNCIA. FABRICADO EM 
PETG QUE OFERECE VISIBILIDADE MUITO SUPERIOR AO PET, USADO EM OUTROS VISORES, SEM DISTORÇÃO OU 
OBSTRUÇÃO. ESPESSURA DE 0,5MM. PROTEGE O ROSTO, NARIZ, BOCA E OLHOS CONTRA RESPINGOS DE FLUIDOS E 
OUTRAS SECREÇÕES POSSIVELMENTE CONTAMINANTES.  ACABAMENTO TIPO VISEIRA SOBRE A TESTA GARANTE MAIOR 
PROTEÇÃO PARA A ÁREA SUPERIOR DOS OLHOS E CABEÇA. TAMBÉM OFERECE PROTEÇÃO CONTRA OUTRAS FORMAS DE 
PARTÍCULAS VOLANTES, LÍQUIDAS OU SÓLIDAS, QUE PODEM OFERECER RISCO AO USUÁRIO. CONFECCIONADO 
INTEIRAMENTE EM MATERIAL FLEXÍVEL, RESISTENTE, E ATÓXICO, O PROTETOR FACIAL SALVAPÉ É UM PRODUTO 
DURÁVEL. NÃO É UM PRODUTO DESCARTÁVEL, BASTANDO ÁGUA E SABÃO PARA REALIZAR SUA HIGIENIZAÇÃO ANTES DE 
SER REUTILIZADO. FECHAMENTO ATRAVÉS DE FECHO ADERENTE GARANTE O AJUSTE IDEAL NO USUÁRIO E GARANTE 
RÁPIDA COLOCAÇÃO E REMOÇÃO. LEVE E FÁCIL DE UTILIZAR.  ACOMPANHA ALMOFADA ACOLCHOADA QUE EVITA 
FERIDAS E OFERECE CONFORTO MESMO DEPOIS DE LONGO PERÍODO DE USO. ALMOFADA ACOLCHOADA PODE SER 
REMOVIDA PARA SER HIGIENIZADA OU, QUANDO NECESSÁRIO, SUBSTITUÍDA POR UMA NOVA.TAMANHO ÚNICO 
AJUSTÁVEL 

UNID 500 

236 FENITOÍNA 50 MG/ML 5 ML AMP  800 

237 FENOBARBITAL 100 MG/ML INJETÁVEL 2 ML AMP  300 

238 FENOTEROL BROMIDRATO 5 MG/ML GOTAS 20 ML FRAS 70 

239 FENTANIL 10ML AMP 800 

240 FENTANIL 2ML AMP 100 

241 FENTANIL 5ML AMP 800 

242 FERNEGAN INJETÁVEL  AMP 2000 
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243 FIO CATGUT SIMPLES 2 - COM 25 ENVELOPES PCT 15 

244 FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO Nº2 COM AGULHA CX COM 24 UND 5 

245 FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO Nº3 COM AGULHA CX COM 24 UND 5 

246 FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO Nº4 COM AGULHA CX COM 24 UND 5 

247 FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO Nº5 COM AGULHA CX COM 24 UND 5 

248 FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO Nº6 COM AGULHA CX COM 24 UND 5 

249 FIO GUIA PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL ADULTO UND 10 

250 FIO GUIA PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL INFANTIL UND 10 

251 FIOS DE SUTURA EM NYLON  N° 2 COM AGULHA CX COM 24 UND 50 

252 FIOS DE SUTURA EM NYLON N° 3 COM AGULHA CX COM 24 UND 50 

253 FIOS DE SUTURA EM NYLON N° 4 COM AGULHA CX COM 24 UND 30 

254 FIOS DE SUTURA EM NYLON Nº 5 COM AGULHA CX COM 24  UND 50 

255 FIOS DE SUTURA EM NYLON Nº 6 COM AGULHA CX COM 24  UND 30 

256 
FITA ADESIVA HOSPITALAR , MATERIAL CREPE, TIPO MONOFACE, 16MMX50M, COR BEGE, 
APLICAÇÃO MULTIUSO.  - TARTAN 3M, EUROCEL, OU QUALIDADE SIMILAR OU SUPERIOR 

UNID 5000 

257 
FITA ADESIVA HOSPITALAR, MATERIAL CREPE, TIPO MONOFACE, 19MMX50M, COR BEGE, 
APLICAÇÃO MULTIUSO.  - TARTAN 3M, EUROCEL, OU QUALIDADE SIMILAR OU SUPERIOR 

UND 5000 

258 FITA INDICADORA PARA AUTOCLAVE UND 1000 

259 
FITA MÉTRICA COSTURA, MATERIAL POLIÉSTER E FIBRA VIDRO, COMPRIMENTO 1,50M. COR 
BRANCA E AZUL 

UND 100 

260 FITA P/ TESTE DE GLICOSE COM 50 TIRAS, COMPATÍVEL COM APARELHO ACC-CHEK ADVANTAGE CX 2500 

261 FITA PARA AUTOCLAVE 19CMX30M UND 1000 

262 FITA PARA TESTE DE GLICOSE – CAIXA COM 50 UNIDADES - TRUE READ OU SUPERIOR  CX 500 

263 FIXADOR CITOLÓGICO - 100ML - CAIXA COM 12 FRASCOS CX 150 

264 FLUMAZENIL  0,1MG/ML AMP 5 ML AMP 400 

265 FORMOL A 37,5% 1000ML  LT 30 

266 
FRASCO PET BORRIFADOR GATILHO MODELO BOLA DE 250 ML  PESO LÍQUIDO 10 G   VOLUME LÍQUIDO 250 ML FORMATO 
DISPENSADOR 

UNID 200 

267 FUROSEMIDA 10 MG/ML INJETÁVEL 2 ML AMP 250 

268 GARDENAL INJETÁVEL  AMP 1500 

269 GARROTE DE LATEX METRO 100 
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270 
GAZE EM ROLO (TIPO QUEIJO) 91M X 91CM 13 FIOS ( COMPRIMENTO 91 METROS, LARGURA 91 
CENTÍMETROS) PESO MÍNIMO POR ROLO DE 1.900 KG/ROLO, CONFORME NORMA DA ABNT NBR 
14108 COM REGISTRO NO M.S. EMITIDO  PELA ANVISA 

PCT 2500 

271 
GAZE HIDRÓFILA 7,5CMX7,5CM PACOTE COM 500 UNIDADES, 13 FIOS, PESO MÍNIMO 500GR, 
CONFORME NORMA DA ABNT NBR 14108 COM REGISTRO NO M.S. EMITIDO  PELA ANVISA 

PCT 2500 

272 GEL CONDUTOR PARA ELETROCARDIOGRAMA 5KG FR 10 

273 GEL CONDUTOR PH NEUTRO 5 LITROS GALÃO 15 

274 GEL PARA ULTRASSOM - 05 LITROS GALÃO 20 

275 GELCO Nº16 - CAIXA COM 100 UNIDADES CX 200 

276 GELCO Nº18 - CAIXA COM 100 UNIDADES CX 200 

277 GELCO Nº20 - CAIXA COM 100 UNIDADES CX 200 

278 GELCO Nº22 - CAIXA COM 100 UNIDADES CX 200 

279 GELCO Nº24 - CAIXA COM 100 UNIDADES CX 200 

280 GENTAMICINA 40MG/ML AMP. 2ML AMP 400 

281 GLICOSE 25% 10ML UND 1.000 

282 GLICOSE 50% 10 ML UND 1.000 

283 GLICOSE HIPERTÔNICA 25% INJETÁVEL 10 ML AMP 3000 

284 GLICOSE HIPERTÔNICA 50% INJETÁVEL 10 ML AMP 3000 

285 GLUCONATO DE CÁLCIO 10% INJETÁVEL AMPOLA 10ML CX 100 

286 HALDOL 5 MG INJETÁVEL  AMP 5000 

287 HALDOL DECANOATO INJETÁVEL  AMP 2000 

288 HALOPERIDOL 5 MG INJETÁVEL 1 ML (C1) AMP 200 

289 HALOPERIDOL DECANOATO 50 MG/ML INJETÁVEL 1 ML AMP 1000 

290 HEPARINA   SOLUÇÃO INJETÁVEL (5000UI/ML) AMPOLA 5ML E.V AMP 1000 

291 HEPARINA 5.000 UI/0,25 INJETÁVEL SC F/A 100 

292 HIDRALAZINA SOLUÇÃO INJETÁVEL (20 MG/ML)AMPOLA 1ML E.V AMP 200 

293 HIDROCORTISONA DE 500 MG INJETÁVEL  AMP 1500 

294 HIDROCORTISONA SUCCINATO 100 MG PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL: F/A 1000 

295 HIDROCORTISONA SUCCINATO 500 MG PO INJETÁVEL F/A F/A 800 

296 HIDROXOCOBALAMINA  FRASCO/AMPOLA 2,5G DE HIDROXICOBALAMINA LIOFILIZADA EV AMP 400 

297 HIPOCLORITO DE SÓDIO 5% L L 20 

298 HIPOSSULFITO DE SÓDIO SOLUÇÃO INJETÁVEL (25%) AMPOLA 10ML E.V AMP 400 

299 HISTEROMETRO DE COLLIN 28 CM P/ USO GINECOLÓGICO UNID 10 

300 HISTEROMETRO ESTERIL UNID 50 
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301 IMOBILIZADOR COXIM LATERAL DE CABEÇA UND 20 

302 IMOBILIZADOR DORSAL ADULTO KED UND 10 

303 IODO 2% DE 1.000 ML LT 20 

304 IODO POLIVIDONA 1 LITRO SOLUÇÃO COM TENSOATIVOS DEGERMANTE L 20 

305 IODO POLVIDONA 1 LITRO SOLUÇÃO AQUOSA TOPICO L 20 

306 IPRATRÓPIO BROMETO 0,25 MG/ML GOTAS 20 ML FRAS 70 

307 ISOSSORBIDA 5 MG COMP SUBLINGUAL COMP 50 

308 KIT ANESTESIA KIT 300 

309 

KIT CIPA COMPLETO COM PRANCHA VERMELHA CAPA AZUL E LARANJA DESCRIÇÃOESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS KIT CIPA 
COMPLETO COM PRANCHA VERMELHA CAPA AZUL E LARANJA O KIT CIPA COMPLETO COM PRANCHA VERMELHA CAPA 
AZUL E LARANJA É IDEAL PARA O RESGATE E EMERGÊNCIA EM AMBULÂNCIAS, HOSPITAIS, CONSULTÓRIOS, CLÍNICAS, 
ESCOLAS, CRECHES, SHOPPING CENTERS, CONDOMÍNIOS, CLUBES, ESTÁDIOS ENTRE OUTROS LOCAIS. O KIT CIPA COM 
PRANCHA EM POLIETILENO ESPECIAL É UM CONJUNTO DE EQUIPAMENTOS BASTANTE EFICIENTE PARA PRESTAÇÃO DE 
SOCORRO. O KIT CIPA OU KIT RESGATE E SALVAMENTO POSSUI CAPA COM ALÇAS RESISTENTES PARA CARREGAR NO 
OMBRO, PRANCHA ESPECIAL EM POLIETILENO, E DEMAIS ACESSÓRIOS PARA RESGATE. É O MAIS COMPLETO KIT CIPA DO 
MERCADO, E CONTA COM EQUIPAMENTOS DA MAIS ALTA QUALIDADE ATENDENDO TODAS AS NECESSIDADES DOS 
CLIENTES. GARANTIMOS A ENTREGA DO KIT CIPA COM PRANCHA EM POLIETILENO DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO 
COM O CLIENTE NO MOMENTO DA COMPRA. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: -SEGURO; COMPLETO; RESISTENTE; MAIOR 
DURABILIDADE; FABRICADO COM MATERIAL DA MAIS ALTA QUALIDADE CONTEÚDO DO KIT CIPA:  1 CAPA PARA KIT CIPA 
ESPECIAL AZUL E LARANJA  1 PRANCHA ESPECIAL EM POLIETILENO VERMELHA  1 CONJUNTO DE 3 CINTOS  1 JOGO DE 
TALA ARAMADA EM E.V.A. COM 4 TAMANHOS  1 BANDAGEM TRIANGULAR TAM: G  1 COLAR CERVICAL P 1 COLAR 
CERVICAL M 1 COLAR CERVICAL G  1 MANTA TÉRMICA ALUMINIZADA  1 TESOURA PONTA ROMBA 1 FITA MICROPORE 25 
MM X 10 M; 1 AMBU ADULTO EM SILICONE COM RESERVATÓRIO; 1 AMBU INFANTIL EM SILICONE COM RESERVATÓRIO; 
OXÍMETRO DE PULSO TIPO DEDO; 1 TERMÔMETRO DIGITAL; 1 ESFIGMOMANÔMETRO ANEROIDE VELCRO COM 
ESTETOSCÓPIO; 1 LANTERNA DE PUPILA; 1 IMOBILIZADOR DE CABEÇA ADULTO; 2 ÓCULOS DE PROTEÇÃO; 2 MÁSCARAS 
RCP DESCARTÁVEL; 4 ATADURAS DE CREPE 10 X 1,20 CM; 4 ATADURAS DE CREPE 15 X 1,20 CM; 4 PARES DE LUVAS 
CIRÚRGICAS ESTÉREIS.INFORMAÇÕES TÉCNICAS:  MEDIDAS APROXIMADAS DO KIT DEITADO: 188CM (C) X 52CM (L) X 
10CM (A)  PESO APROXIMADO: 14,800 

UNID 50 
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310 

KIT DE CATETERIZAÇÃO - CATETER DE ACESSO VENOSO CENTRAL – CVC - KIT CONTENDO: 01 CATETER MONO LÚMEN 
14GA 14 G X 20CM, 01 FIO GUIA COM AVANÇADOR 0.032” (0.81X600MM), 01 AGULHA INTRODUTORA DE USO 
EXCLUSIVO PARA INTRODUÇÃO DO FIO GUIA 18GA 1.06X65MM, 01 DILATADOR 10FR X 15CM, 01 SERINGA FENESTRADA 
DE USO EXCLUSIVO PARA AUXÍLIO NA INSERÇÃO DO FIO GUIA, 01 CONECTOR LIVRE DE AGULHA E TAMPA. INDICAÇÃO DE 
USO: O KIT DE CATETERIZAÇÃO É INDICADO PARA MONITORAR A PRESSÃO, INJETAR SUBSTÂNCIAS E COLETAR AMOSTRAS 
DE SANGUE. 

UNID 100 

311 
KIT DIU (TODOS DESCARTÁVEIS E ESTÉREIS) CONTENDO : ESPÉCULO VAGINAL,PINÇA CHERRON 
,PINÇA POZZY DE METAL, HISTERÔMETRO, TESOURA LONGA, LUVAS DE LÁTEX, COMPRESSAS DE 
GAZE ,CAMPO ESTÉRIL 

KIT 100 

312 

KIT MONITOR DE GLICEMIA – COMPATÍVEL COM G-TECH O MEDIDOR DE GLICOSE TRAZ PARA O MERCADO BRASILEIRO O 
QUE HÁ DE MAIS MODERNO PARA CONTROLE DA GLICOSE NO SANGUE. COM DESIGN DIFERENCIADO E MODERNO, O 
APARELHO É ALTAMENTE PORTÁTIL, OFERECE UM AMPLO DISPLAY QUE FACILITA A LEITURA E O TORNA AINDA MAIS 
ATRAENTE. POSSUI DISPOSITIVO EJETOR DE TIRAS QUE POSSIBILITA O DESCARTE DA TIRA UTILIZADA SEM O CONTATO 
COM AS MÃOS, DE MANEIRA MAIS SEGURA E HIGIÊNICA. ALÉM DE NOVAS TECNOLOGIAS COMO AUTOCODE E ENZIMA 
GDH-FAD, O APARELHO OFERECE DIVERSAS FUNÇÕES QUE AUXILIAM O USUÁRIO A CONTROLAR CADA VEZ MELHOR A 
GLICOSE NO SANGUE. O SISTEMA AUTOCODE É O QUE HÁ DE MAIS SEGURO E MODERNO PARA UTILIZAÇÃO DE TIRAS DE 
TESTE. CADA TIRA POSSUI UM CÓDIGO INTERNO QUE É AUTOMATICAMENTE RECONHECIDO E AJUSTADO PELO 
APARELHO, SEM A NECESSIDADE DE QUALQUER INTERFERÊNCIA DO USUÁRIO. ESTE SISTEMA PROPORCIONA UM 
RESULTADO AINDA MAIS PRECISO QUE OUTROS SISTEMAS SEM CÓDIGO E ELIMINA A POSSIBILIDADE DE RESULTADOS 
INCORRETOS ORIUNDOS DE ERRO NA CODIFICAÇÃO MANUAL. CARACTERÍSTICAS - AUTO CODE: CODIFICAÇÃO 
AUTOMÁTICA - MICRO AMOSTRA DE SANGUE: APENAS 0.5MICROLÍTRO - RESULTADO RÁPIDO: 5 SEGUNDOS - 360 
MEMÓRIAS - AVISO DE HIPOGLICEMIA - MARCAÇÕES PRÉ E PÓS REFEIÇÕES E PRATICA ESPORTIVA - MÉDIAS 
AUTOMÁTICAS - ALARMES CONFIGURÁVEIS DE MEDIÇÃO - CONEXÃO COM O COMPUTADOR: CABO DE CONEXÃO 
VENDIDO SEPARADAMENTE - EJETOR DE TIRAS AS TIRAS, POSSUEM A TECNOLOGIA FAST DRAW, SISTEMA QUE PERMITE 
UM APROVEITAMENTO TOTAL DA AMOSTRA DE SANGUE, DE FORMA RÁPIDA, INDEPENDENTE DA 
POSIÇÃO.APRESENTADAS EM EMBALAGENS COM 10, 25 OU 50 TIRAS. O USUÁRIO PODE ESCOLHER MELHOR A 
QUANTIDADE A ADQUIRIR, CONFORME A INTENSIDADE DO USO.A ENZIMA GDH-FAD CONTIDA NA TIRA, ALÉM 
PROPORCIONAR UMA MEDIÇÃO ALTAMENTE PRECISA, OFERECE AS SEGUINTES VANTAGENS: ELIMINA INTERFERENTES 
COMO AÇÚCARES DIFERENTES DA GLICOSE, OXIGENOTERAPIA, ENTRE OUTROS, QUE ALTERAM O RESULTADO DE TIRAS 
QUE UTILIZAM OUTRAS ENZIMAS COMO GOD E GDH-PQQ. É MAIS RESISTENTE À TEMPERATURA E OXIDAÇÃO DO AR. 
PODE UTILIZAR SANGUE VENOSO, ARTERIAL OU CAPILAR. 

UNID 100 
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313 

KIT MONITOR DE GLICEMIA COM 1 MONITOR – COMPATÍVEL COM ACCU-CHEK ACTIVE APRESENTA RECURSOS PARA 
MONITORAR COM MAIS AGILIDADE OS RESULTADOS DOS TESTES DE GLICEMIA. É FÁCIL DE USAR, POSSUI VISOR 
AMPLIADO, POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO SANGUE COM A TIRA DENTRO E FORA DO MONITOR, E O RESULTADO É 
EXIBIDO EM APENAS 5 SEGUNDOS. BENEFÍCIOS: MANUSEIO RÁPIDO E DESCOMPLICADO: COM CODIFICAÇÃO 
AUTOMÁTICA, BASTA INSERIR O CHIP (PRESENTE NA CAIXA DE TIRAS) NA LATERAL DO MONITOR E ESTÁ PRONTO PARA 
USO. AVISO DE VENCIMENTO DA TIRA DE TESTE: EVITANDO QUE O RESULTADO DO SEU TESTE DE GLICEMIA ESTEJA 
INCORRETO. MÉDIA DOS RESULTADOS DE TESTE DOS ÚLTIMOS 7,14, 30 E, AGORA, 90 DIAS: COM ESTE RECURSO, O 
MÉDICO PODE AVALIAR AS MÉDIAS DOS RESULTADOS ANTES E DEPOIS DAS REFEIÇÕES NO ÚLTIMOS 7, 14, 30 E, AGORA, 
90 DIAS. COM CODIFICAÇÃO AUTOMÁTICA, RESULTADOS EM ATÉ 5 SEGUNDOS E VISOR AMPLIADO (PARA MELHOR 
VISUALIZAÇÃO DOS RESULTADOS), É FÁCIL DE USAR E CONTA COM TODA A TRADIÇÃO E QUALIDADE DA MARCA. PODE 
ARMAZENAR ATÉ 500 TESTES NA MEMÓRIA, EXIBIR A MÉDIA DE RESULTADOS DOS SEUS TESTES E VOCÊ AINDA TEM A 
POSSIBILIDADE DE BAIXAR SEUS RESULTADOS GLICÊMICOS E VISUALIZÁ-LOS ATRAVÉS DE GRÁFICOS QUE FACILITAM O 
ACOMPANHAMENTO DA TERAPIA. OFERECEM MAIS FLEXIBILIDADE AO USUÁRIO, POIS PERMITEM A APLICAÇÃO DA GOTA 
DE SANGUE COM A TIRA DENTRO OU FORA DO MONITOR DE GLICEMIA. VOCÊ AINDA TEM A POSSIBILIDADE DE COLOCAR 
UMA 2ª GOTA DE SANGUE NA TIRA, EM ATÉ 10 SEGUNDOS, CASO A PRIMEIRA GOTA INSERIDA SEJA INSUFICIENTE PARA 
LEITURA DA GLICEMIA. 

UNID 100 

314 KIT PARA NEBULIZAÇÃO ADULTO MÁSCARA EM SILICONE KIT 50 

315 KIT PARA NEBULIZAÇÃO INFANTIL MÁSCARA EM SILICONE KIT 50 

316 KIT PREV. P(C/ESPEC,LUVA,ESP. DE AYRES,ESCOVA E LAMINA) UND 700 

317 KIT. PREV. M( C/ESPÉC, LUVA, ESP.DE AYRES, ESCOVA E LAMINA) UND 3.200 

318 KIT. PREV.G( C/ESPEC, LUVA, ESP.DE AYRES,ESCOVA E LAMINA) UND 700 

319 KITS DE TALAS MOLDÁVEIS ARAMADA PARA IMOBILIZAÇÃO DE MEMBROS. KIT 100 

320 LACRES P/ CARRINHO DE EMERGÊNCIA NUMERADOS - PCTE C/ 100 UNID 18 CM PCT 10 

321 LÂMINAS DE BISTURI  11 CX COM 100 CX 20 

322 LÂMINAS DE BISTURI  23 CX COM 100 CX 50 

323 LÂMINAS DE BISTURI 12 CX COM 100  CX 10 

324 LAMINAS DE BISTURI 15 CX COM 100 CX 10 

325 LÂMINAS DE BISTURI 24   CX COM 100 CX 10 
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326 LANCETA DE SEGURANÇA 28 G 0,36X1,8MM COM 100 CX 2500 

327 
LANCETA ESTERILIZADA DE CALIBRE 28 (28 G) DE USO ÚNICO (DESCARTÁVEIS) PARA TESTE DE 
GLICEMIA CAPILAR, COM 100 UNIDADES 

CX 100 

328 LANCETA PARA TESTE DE PEZINHO - COM 200 UNIDADES CX 10 

329 LASIX 2ML AMP 600 

330 
LENÇOL  DESCARTÁVEL C/ ELÁSTICO TNT CONFECCIONADO COM MATERIAL NÃO ESTÉRIL, 
HIPOALERGÊNICO E ATÓXICO.MEDIDAS APROXIMADAS: 2M X 90CM PACOTE COM 10 UNIDADES. 

PCT 600 

331 LENÇOL DESCARTÁVEL CAMA HOSPITALAR COM ELÁSTICO PCT COM 10 PCT 5000 

332 LENÇOL DESCARTÁVEL MACA COM ELÁSTICO PCT COM 10 PCT 2500 

333 LENÇOL HOSPITALAR EM TECIDO 100% ALGODÃO 1,6MX2,50M, LISO UND 150 

334 LIDOCAÍNA  GELÉIA 30G UND 100 

335 LIDOCAÍNA EPINEFRINA - HIPOCAÍNA 20 ML COM VASODILATADOR UND 150 

336 LIDOCAÍNA EPINEFRINA - HIPOCAÍNA 20 ML SEM VASODILATADOR UND 300 

337 LIDOCAÍNA GEL 2% 30 G UNID 600 

338 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N° 6,5 PAR 450 

339 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N° 7  PAR 500 

340 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N° 7,5 PAR 100 

341 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N° 8,0 PAR 550 

342 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N° 8,5 PAR 30 

343 LUVA DE LÁTEX P/ PROCEDIMENTO EP C/100 CX 1500 

344 LUVA DE LÁTEX P/ PROCEDIMENTO EP COR AZUL C/ 100 CX 1000 

345 LUVA DE LÁTEX P/ PROCEDIMENTO EP COR ROSA C/100 CX 1000 

346 LUVA DE LÁTEX P/ PROCEDIMENTO G C/100 CX 2300 

347 LUVA DE LÁTEX P/ PROCEDIMENTO G COR AZUL C/ 100 CX 2000 

348 LUVA DE LÁTEX P/ PROCEDIMENTO G COR ROSA C/100 CX 2000 

349 LUVA DE LÁTEX P/ PROCEDIMENTO M C/100 CX 12000 

350 LUVA DE LÁTEX P/ PROCEDIMENTO M COR AZUL C/ 100 CX 3000 

351 LUVA DE LÁTEX P/ PROCEDIMENTO M COR ROSA C/100 CX 3000 

352 LUVA DE LÁTEX P/ PROCEDIMENTO P C/100 CX 4500 

353 LUVA DE LÁTEX P/ PROCEDIMENTO P COR AZUL C/ 100 CX 3500 

354 LUVA DE LÁTEX P/ PROCEDIMENTO P COR ROSA C/100 CX 3500 
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355 
LUVA PLÁSTICA DESCARTÁVEL TRANSPARENTE EM POLIETILENO NÃO TÓXICO, TAMANHO ÚNICO. 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 100 

356 
MACACÃO QUÍMICO IMPERMEÁVEL HOSPITALAR COM PROTEÇÃO DE TRONCO, CABEÇA, MEMBROS 
INFERIORES E MEMBROS SUPERIORES, COM ELÁSTICO NOS PUNHOS, TORNOZELOS E CAPUZ, 
BRANCO 100% POLIETILENO E POLIPROPILENO TAM G 

UND 1000 

357 
MACACÃO QUÍMICO IMPERMEÁVEL HOSPITALAR COM PROTEÇÃO DE TRONCO, CABEÇA, MEMBROS 
INFERIORES E MEMBROS SUPERIORES, COM ELÁSTICO NOS PUNHOS, TORNOZELOS E CAPUZ, 
BRANCO 100% POLIETILENO E POLIPROPILENO TAM M 

UND 1000 

358 
MACACÃO QUÍMICO IMPERMEÁVEL HOSPITALAR COM PROTEÇÃO DE TRONCO, CABEÇA, MEMBROS 
INFERIORES E MEMBROS SUPERIORES, COM ELÁSTICO NOS PUNHOS, TORNOZELOS E CAPUZ, 
BRANCO 100% POLIETILENO E POLIPROPILENO TAM P 

UND 100 

359 MANGUEIRA DE SILICONE TUBO DE OXIGÊNIO 10 METROS UND 10 

360 MANGUEIRA PARA INALADORES COM ROSCA SOMENTE MANGUEIRA SOMENTE A MANGUEIRA DE ROSCA VERDE UNID 1000 

361 MANITOL  SOLUÇÃO INJETÁVEL 20% FRASCO 250 ML UNI 200 

362 
MASCARA CIRÚRGICA 100% EM POLIPROPILENO, DUPLA CAMADA, COM ELÁSTICO, TIPO ATÓXICA, 
ANTIALÉRGICA, CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 20000 

363 MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL – CAIXA COM 50 UNIDADES CX 20000 

364 MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL - CAIXA COM 50 UNIDADES – COR AZUL  CX 3000 

365 MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL - CAIXA COM 50 UNIDADES – COR PRETA  CX 1000 

366 MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL - CAIXA COM 50 UNIDADES – COR ROSA CX 3000 

367 

MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO COM RESERVATORIO ADULTO. A MÁSCARA DE OXIGÊNIO ALTA CONCENTRAÇÃO É 
INDICADA PARA USO EM PACIENTES QUE NECESSITEM DE ALTO FLUXO DE OXIGÊNIO, ACIMA DE 8 LITROS POR MINUTO. 
SÃO PACIENTES DE TERAPIA INTENSIVA, SEMI-INTENSIVA, LEITOS E AMBULATÓRIOS. A MÁSCARA ADMINISTRA O 
OXIGÊNIO EM CONCENTRAÇÕES CONTROLADAS E TEM A FINALIDADE DE TRATAR A APNEIA OBSTRUTIVA E A 
INSUFICIÊNCIA RESPIRATÓRIA. 

UNID 500 
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368 

MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO COM RESERVATORIO INFANTIL. A MÁSCARA DE OXIGÊNIO ALTA CONCENTRAÇÃO É 
INDICADA PARA USO EM PACIENTES QUE NECESSITEM DE ALTO FLUXO DE OXIGÊNIO, ACIMA DE 8 LITROS POR MINUTO. 
SÃO PACIENTES DE TERAPIA INTENSIVA, SEMI-INTENSIVA, LEITOS E AMBULATÓRIOS. A MÁSCARA ADMINISTRA O 
OXIGÊNIO EM CONCENTRAÇÕES CONTROLADAS E TEM A FINALIDADE DE TRATAR A APNEIA OBSTRUTIVA E A 
INSUFICIÊNCIA RESPIRATÓRIA. 

UNID 200 

369 MÁSCARA DE OXIGENIO VENTURI UNID 50 

370 MASCARA DE RCP DESCARTÁVEL PARA RESGATE UND 90 

371 MÁSCARA HOSPITALAR N95 PFF2  KSN 10.02 MH, COM VÁLVULA UND 1000 

372 

MÁSCARA LARÍNGEA Nº 1 TEM A FORMA DE UM TUBO SEMICURVO, QUE SE INICIA EM UM 
CONECTOR PADRÃO DE 15 MM E TERMINA EM UMA MÁSCARA COM SUPORTE PERIFÉRICO 
INFLÁVEL. 

UND 25 

373 

MÁSCARA LARÍNGEA Nº 1,5 TEM A FORMA DE UM TUBO SEMICURVO, QUE SE INICIA EM UM 
CONECTOR PADRÃO DE 15 MM E TERMINA EM UMA MÁSCARA COM SUPORTE PERIFÉRICO 
INFLÁVEL. 

UND 25 

374 

MÁSCARA LARÍNGEA Nº 2 TEM A FORMA DE UM TUBO SEMICURVO, QUE SE INICIA EM UM 
CONECTOR PADRÃO DE 15 MM E TERMINA EM UMA MÁSCARA COM SUPORTE PERIFÉRICO 
INFLÁVEL. 

UND 25 

375 

MÁSCARA LARÍNGEA Nº 2,5 TEM A FORMA DE UM TUBO SEMICURVO, QUE SE INICIA EM UM 
CONECTOR PADRÃO DE 15 MM E TERMINA EM UMA MÁSCARA COM SUPORTE PERIFÉRICO 
INFLÁVEL. 

UND 25 

376 

MÁSCARA LARÍNGEA Nº 3 TEM A FORMA DE UM TUBO SEMICURVO, QUE SE INICIA EM UM 
CONECTOR PADRÃO DE 15 MM E TERMINA EM UMA MÁSCARA COM SUPORTE PERIFÉRICO 
INFLÁVEL. 

UND 50 

377 

MÁSCARA LARÍNGEA Nº 4 TEM A FORMA DE UM TUBO SEMICURVO, QUE SE INICIA EM UM 
CONECTOR PADRÃO DE 15 MM E TERMINA EM UMA MÁSCARA COM SUPORTE PERIFÉRICO 
INFLÁVEL. 

UND 50 

378 

MÁSCARA LARÍNGEA Nº 5 TEM A FORMA DE UM TUBO SEMICURVO, QUE SE INICIA EM UM 
CONECTOR PADRÃO DE 15 MM E TERMINA EM UMA MÁSCARA COM SUPORTE PERIFÉRICO 
INFLÁVEL. 

UND 50 

379 

MÁSCARA LARÍNGEA Nº 6 TEM A FORMA DE UM TUBO SEMICURVO, QUE SE INICIA EM UM 
CONECTOR PADRÃO DE 15 MM E TERMINA EM UMA MÁSCARA COM SUPORTE PERIFÉRICO 
INFLÁVEL. 

UND 50 

380 MÁSCARA Nº 95 - CAIXA COM 20 UNIDADES CX 500 
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381 
MÁSCARA TRIPLA DESCARTÁVEL C/ ELÁSTICO CX COM 50 CX 10000 

382 METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML INJETÁVEL 2 ML AMP 2500 

383 
METOPROLOL, TARTARATO 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL(5 MG/ML) AMPOLA 5ML E.V AMP 200 

384 

MICROMOTOR 500 –  ENCAIXE BORDEN, 2 FUROS, SPRAY PARA REFRIGERAÇÃO, COND INTERNA, SISTEMA ENCAIXE 
UNIVERSAL INTRA, ESTÉRIL, ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 135°C, ROTAÇÃO DE 5.000 A 20.000 RPM, 
ACOPLAMENTO BORDEN INTRAMATIC, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO E VIBRAÇÃO. 

UNID 20 

385 
MICROPORE   1,2 CM, FITA HIPOALERGÊNICA, PARA PELES SENSÍVEIS E FRÁGEIS UNID 500 

386 MICROPORE 10X10 UNID 500 

387 MICROPORE 10X4,5 UNID 500 

388 MICROPORE 12 X 10 UNID 500 

389 MICROPORE 2,5 X4,5 UNID 500 

390 MICROPORE 25X10 UNID 500 

391 MICROPORE 5 X4,5 UNID 500 

392 MICROPORE 50X10 UNID 500 

393 MIDAZOLAN 15MG/ML COM 20 AMP 200 

394 
MIDAZOLAN SOLUÇÃO INJETÁVEL (15 MG/ML)  AMPOLA 3ML EV OU IM AMP 200 

395 MORFINA 1 ML INJETÁVEL AMP 300 

396 
MORFINA SOLUÇÃO INJETÁVEL(10 MG/ML) AMPOLA 1ML EV OU IM AMP 400 

397 
NALOXONA SOLUÇÃO INJETÁVEL (0,4MG/ML)AMPOLA 1ML E.V AMP 200 

398 
NEOMICINA+BACITRACINA 5 MG+250 UI/G POMADA 10 G TUBO 100 

399 NEOSINE 25 MG INJETÁVEL  AMP 1500 

400 
NEOSTIGMINA SOLUÇÃO INJETÁVEL (0,5 MG/ML)AMPOLA1ML AMP 200 

401 
NITRITO DE SÓDIO SOLUÇÃO INJETÁVEL (3%)  AMPOLA 10ML E.V AMP 200 

402 
NITROGLICERINA SOLUÇÃO INJETÁVEL(5 MG/ML) FRASCO/AMPOLA 5ML E.V CX 20 

403 
NITROPRUSSETO DE SÓDIO PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL(50 MG) SOLUÇÃO DILUENTE 2ML E.V AMP 200 

404 NITROPRUSSIATO DE SÓDIO (NIPRIDE) INJETÁVEL CX 20 

405 NORADRENALINA AMP 300 

406 
NOREPINEFRINA SOLUÇÃO INJETÁVEL(2 MG/ML) AMPOLA 4ML E.V. AMP 300 

407 NORIPURUM EV 20MG/ML 5 ML AMP 800 

408 

ÓLEO DE GIRASSOL PROTETOR, EMOLIENTE (HIDRATANTE), E NORMALIZADOR DO EQUILÍBRIO 
HIDROLIPÍDICO DA PELE, PROMOVENDO INTENSA HIDRATAÇÃO GRAÇAS À AÇÃO DOS ÁCIDOS 
GRAXOS ESSENCIAIS. INDICADO PARA O TRATAMENTO E PREVENÇÃO DE FERIDAS 

UNID 100 

409 OMEPRAZOL SÓDICO 40 MG PO INJ X 10 ML. AMP 1500 
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410 
ONDANSETRONA INJETÁVEL - CAIXA COM 100 AMPOLAS CX 250 

411 OTOMICINA FR 20 

412 
PAPEL CREPADO 50X50 CM COM 500 UNIDADES PARA ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE CX 100 

413 
PAPEL LENÇOL PARA COBRIR MACA DESCARTÁVEL 50CM X 50METROS BOB 60 

414 

PAPEL TERMOSENSÍVEL PARA ELETROCARDIÓGRAFO PARA ELETROCARDIÓGRAFO 58MM X 20 
METROS 

BOB 12 

415 
PAPEL TOALHA BRANCO INTERFOLHADO 20X21CM, 100% CELULOSE PCT 30000 

416 
PAPEL TOALHA INTERFOLHA 2 DOBRAS PCT C/ 1000 FOLHAS 23X21 CM PCT 20000 

417 

PÁS ELETRODO DESCARTÁVEL - INSTRAMED - DEA I.ON LCD ADULTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO:- ELETRODO PÁS 
DESCARTÁVEIS PARA DESFIBRILADOR DEA ADULTO (INSTRAMED)- CONJUNTO DE DOIS ELETRODOS MULTIFUNÇÕES PRÉ-
CONECTADOS.CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO:- PÁS ELETRODO DESCARTÁVEIS TAMANHO ADULTO PARA O 
DESFIBRILADOR DEA I.ON LCD.DIFERENCIAIS E BENEFÍCIOS:- RÁPIDA CONEXÃO AO DEA- EXCELENTE CONDUTIVIDADE- 
SEM RISCO DE QUEIMADURAS ACIDENTAIS- LIVRE DE LÁTEX.SIGA AS INSTRUÇÕES DO DESFIBRILADOR EM RELAÇÃO À 
FUNÇÃO REQUERIDA.ITENS INCLUSOS:- 01 CONJUNTO DE 2 ELETRODOS PRÉ-CONECTADOS PARA SEREM UTILIZADOS NO 
DESFIBRILADOR DEA I.ON LCD.ALTURA DO PRODUTO (CM): 1,50LARGURA DO PRODUTO (CM): 16,00PROFUNDIDADE DO 
PRODUTO (CM): 48,50PESO LÍQUIDO (KG): 0,090ALTURA DA EMBALAGEM (CM): 1,50LARGURA DA EMBALAGEM (CM): 
16,00PROFUNDIDADE DA EMBALAGEM (CM): 20,00PESO BRUTO COM EMBALAGEM (KG): 0,100VALIDADE 02 ANOS EM 
AMBIENTE CONTROLADO! 

UNI 100 

418 

PÁS ELETRODO DESCARTÁVEL - INSTRAMED - DEA I.ON LCD INFANTIL  DESCRIÇÃO DO PRODUTO:- ELETRODO PÁS 
DESCARTÁVEIS PARA DESFIBRILADOR DEA INFANTIL (INSTRAMED) - CONJUNTO DE DOIS ELETRODOS MULTIFUNÇÕES PRÉ-
CONECTADOS. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: - PÁS ELETRODO DESCARTÁVEIS TAMANHO ADULTO PARA O 
DESFIBRILADOR DEA I.ON LCD DIFERENCIAIS E BENEFÍCIOS: - RÁPIDA CONEXÃO AO DEA- EXCELENTE CONDUTIVIDADE - 
SEM RISCO DE QUEIMADURAS ACIDENTAIS- LIVRE DE LÁTEX. SIGA AS INSTRUÇÕES DO DESFIBRILADOR EM RELAÇÃO À 
FUNÇÃO REQUERIDA. ITENS INCLUSOS: - 01 CONJUNTO DE 2 ELETRODOS PRÉ-CONECTADOS PARA SEREM UTILIZADOS NO 
DESFIBRILADOR DEA I.ON LCD.ALTURA DO PRODUTO (CM): 1,50 LARGURA DO PRODUTO (CM): 16,00 PROFUNDIDADE DO 
PRODUTO (CM): 48,50 PESO LÍQUIDO (KG): 0,090 ALTURA DA EMBALAGEM (CM): 1,50 LARGURA DA EMBALAGEM (CM): 
16,00PROFUNDIDADE DA EMBALAGEM (CM): 20,00 PESO BRUTO COM EMBALAGEM (KG): 0,100 VALIDADE 02 ANOS EM 
AMBIENTE CONTROLADO! 

UNI 100 
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419 PINÇA ANATÔMICA COM SERRILHA 14 CM UND 20 

420 PINÇA DENTE DE RATO 14 CM EM AÇO INOX UND 20 

421 PINÇA HALSTED MOSQUITO CURVA 12 CM UND 20 

422 PINÇA HALSTED MOSQUITO RETA 12 CM UND 20 

423 PINÇA HEMOSTÁTICA  KELLY RETA UND 20 

424 PINÇA HEMOSTÁTICA KELLY CURVA  UND 20 

425 PINÇA PONTA CURVA 45° SERRILHADA UND 20 

426 
PINÇA PROFESSOR MEDINA 24 CM PARA BIOPSIA UTERINA  EM AÇO INOXIDÁVEL  3MM UND 3 

427 PLASIL INJETÁVEL  AMP 1000 

428 POLVIDINE DEGERMANTE 1.000ML LT 12 

429 PORTA AGULHA MAYO HEGAR INOX 16 CM UND 20 

430 
PROMETAZINA (FENERGAN) 25 MG/ML INJETÁVEL 2 ML  AMP 2500 

431 
PROPÉ. PRODUTO ANATÔMICO, CONFECCIONADO EM 100% POLIPROPILENO E GRAMATURA DE 30 
G/M². CAIXA COM 100 UNIDADES.  

PCT 500 

432 

PULVERIZADOR DE PLÁSTICO 500ML – TRANSPARENTE DETALHES -TAMANHO: 23CM DE ALTURA (COM GATILHO). -
CAPACIDADE: 500ML. -COR: TRANSPARENTE. 

UNID 200 

433 PVPI TINTURA 1.000ML LT 12 

434 PVPI TÓPICO 1.000ML LT 12 

435 QUARTENARIO DE AMÔNIA 1 L 5° GERAÇÃO UNID 50 

436 QUARTENARIO DE AMÔNIA 5 L 5° GERAÇÃO UNID 50 

437 RANITIDINA  AMP 400 

438 RINGER LACTADO 1000ML UNID 5000 

439 RINGER LACTADO 500ML UND 1200 

440 

ROLO BOBINA PAPEL GRAU CIRÚRGICO P/ ESTERILIZAÇÃO - 30X100 DESCRIÇÃO BOBINA MEDINDO 30CMX100M BOBINA 
TUBULAR DE UM LADO PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COM POROSIDADE CONTROLADA, ISENTO DE AMIDO, ISENTO DE 
ALVEJANTE ÓTICO, BRANCO, ATÓXICO, E DO OUTRO LADO POLIESTER LÂMINADO COM POLIPROPILENO,LEVEMENTE 
AZULADO. COM 60GRS/CM²,COM INDICADOR DE ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO, VAPOR SATURADO, E 
FORMOLDEIDO, PRÓPRIO PARA ESTERILIZAÇÃO, SUBSTITUINDO COM SUCESSO, OS ANTIGOS CAMPOS DE TECIDO, 
GERANDO LUCRO E QUALIDADE PARA OS CENTROS DE ESTERILIZAÇÃO. MAIS ECONÔMICA QUE OS ENVELOPES, AS 
BOBINAS POSSIBILITAM ESTERILIZAR INSTRUMENTOS COM TAMANHOS VARIADOS, PEQUENOS OU GRANDES, CASO SEJA 
PRECISO MAIOR FLEXIBILIDADE NA ESTERILIZAÇÃO DE INSTRUMENTOS. AS BOBINAS DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO FAMA 
ATENDEM ÀS PRINCIPAIS LARGURAS PARA MATERIAIS ESTERILIZÁVEIS EM AUTOCLAVE. 

UNI 1000 

441 SABONETE LIQUIDO NEUTRO DE 5LITRO GALÃO 50 

442 
SACO DE LIXO INFECTANTE 100L - COM 100 UNIDADES PCT 15000 
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443 
SACO DE LIXO INFECTANTE 15L - COM 100 UNIDADES PCT 10000 

444 
SACO DE LIXO INFECTANTE 30L - COM 100 UNIDADES PCT 10000 

445 
SACO DE LIXO INFECTANTE 50L - COM 100 UNIDADES PCT 10000 

446 
SACO DE LIXO LEITOSO  PARA RESÍDUO HOSPITALAR 100 LITROS PCT COM 100 PCT 1000 

447 
SACO DE LIXO LEITOSO  PARA RESÍDUO HOSPITALAR 30 LITROS PCT COM 100 PCT 150 

448 
SACO DE LIXO LEITOSO  PARA RESÍDUO HOSPITALAR 50 LITROS PCT COM 100 PCT 1000 

449 SALBUTAMOL GOTAS UNI 100 

450 
SCALP DE SEGURANÇA 19 - CAIXA COM 100 UNIDADES CX 120 

451 
SCALP DE SEGURANÇA 21 - CAIXA COM 100 UNIDADES CX 160 

452 
SCALP DE SEGURANÇA 23 - CAIXA COM 100 UNIDADES CX 200 

453 
SCALP DE SEGURANÇA 25 - CAIXA COM 100 UNIDADES CX 150 

454 
SCALP DE SEGURANÇA 27 - CAIXA COM 100 UNIDADES CX 120 

455 SCALP Nº19  - CAIXA COM 100 UNIDADES CX 100 

456 SCALP Nº21 - CAIXA COM 100 UNIDADES CX 100 

457 SCALP Nº23 - CAIXA COM 100 UNIDADES CX 100 

458 SCALP Nº25 - CAIXA COM 100 UNIDADES CX 100 

459 SCALP Nº27 - CAIXA COM 100 UNIDADES CX 100 

460 SCALPE  27G  CX COM 100 CX 10 

461 

SERINGA 60ML  BICO SLIP DESCRIÇÃO SERINGA DESCARTÁVEL 60ML CARACTERÍSTICAS: . ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, COM BICO QUE GARANTA CONEXÕES SEGURAS E SEM VAZAMENTOS. . CILINDRO 
TRANSPARENTE, SILICONADO QUE PROPORCIONA DESLIZAMENTO SUAVE. . FLANGE COM FORMATO ANATÔMICO, PARA 
APOIO DOS DEDOS E QUE CONFIRA ESTABILIDADE À SERINGA QUANDO EM SUPERFÍCIE PLANA. . ÊMBOLO COM 
RAMIFICAÇÕES EM SUA BASE PARA FACILITAR A APLICAÇÃO SEM DESLIZE DOS DEDOS. DESLIZÁVEL, AJUSTADO AO CORPO 
DA SERINGA, DE MODO A IMPEDIR A ENTRADA DE AR, COM ANEL DE RETENÇÃO DE BORRACHA FIXADO EM SUA 
EXTREMIDADE. . EMBALAGEM INDIVIDUAL CACOM SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO 
ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITE A ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DPROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. . ÊMBOLO RETO NÃO SE DESPRENDE DO CILINDRO DEVIDO AO ANEL DE RETENÇÃO 
CAIXA COM 50 

CX 100 

462 
SERINGA DESCARTÁVEL  3ML COM AGULHA CX COM 100 CX 100 
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463 
SERINGA DESCARTÁVEL  DE 5 ML  COM AGULHACX COM 100 CX 200 

464 
SERINGA DESCARTÁVEL  PARA INSULINA 100 UI COM AGULHA 8MMX03MM CX COM 100 CX 50 

465 
SERINGA DESCARTÁVEL 10ML  COM AGULHA CX COM 100 CX 100 

466 
SERINGA DESCARTÁVEL 10ML S/ AGULHA - CAIXA COM 100 UNIDADES CX 60 

467 
SERINGA DESCARTÁVEL 1ML C/ AGULHA 13X4,5 - CAIXA COM 100 UNIDADES CX 300 

468 
SERINGA DESCARTÁVEL 20 ML COM AGULHACX COM 100 CX 300 

469 
SERINGA DESCARTÁVEL 5 ML S/ AGULHA - CAIXA COM 100 UNIDADES CX 70 

470 
SOLUÇÃO DE LUGOL PARA TESTE DE SHILER 1.000ML LT 20 

471 
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA  0,9%  100 ML SISTEMA FECHADO UND 2500 

472 
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA  0,9%  250 ML  SISTEMA FECHADO UND 5000 

473 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9 % FRASCO  500 ML  UND 10000 

474 
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9%  1000 ML SISTEMA FECHADO UND 5000 

475 SONDA ASP. TRAQUEAL Nº 10 UND 100 

476 SONDA ASP. TRAQUEAL Nº 12 UND 100 

477 SONDA ASP. TRAQUEAL Nº 14 UND 100 

478 SONDA ASP. TRAQUEAL Nº 16 UND 50 

479 SONDA ASP. TRAQUEAL Nº 18 UND 50 

480 SONDA ASP. TRAQUEAL Nº 20 UND 50 

481 SONDA ASP. TRAQUEAL Nº 22 UND 50 

482 SONDA ASP. TRAQUEAL Nº 24 UND 50 

483 SONDA ASP. TRAQUEAL Nº 4 UND 50 

484 SONDA ASP. TRAQUEAL Nº 6 UND 50 

485 SONDA ASP. TRAQUEAL Nº 8 UND 100 

486 SONDA ASP. TRAQUEALCOM VALVULA Nº 10 UND 100 

487 SONDA ASP. TRAQUEALCOM VALVULA Nº 12 UND 100 

488 SONDA ASP. TRAQUEALCOM VALVULA Nº 14 UND 100 

489 SONDA ASP. TRAQUEALCOM VALVULA Nº 16 UND 50 

490 SONDA ASP. TRAQUEALCOM VALVULA Nº 18 UND 50 

491 SONDA ASP. TRAQUEALCOM VALVULA Nº 20 UND 50 

492 SONDA ASP. TRAQUEALCOM VALVULA Nº 22 UND 50 

493 SONDA ASP. TRAQUEALCOM VALVULA Nº 24 UND 50 

494 SONDA ASP. TRAQUEALCOM VALVULA Nº 4 UND 50 

495 SONDA ASP. TRAQUEALCOM VALVULA Nº 6 UND 50 

496 SONDA ASP. TRAQUEALCOM VALVULA Nº 8 UND 100 

497 SONDA DE FOLEY COM BALÃO 2 VIAS  Nº 8 FR UND 50 

498 SONDA DE FOLEY COM BALÃO 2 VIAS Nº 12 FR UND 100 
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499 SONDA DE FOLEY COM BALÃO 2 VIAS Nº 16 FR UND 100 

500 SONDA DE FOLEY COM BALÃO 2 VIAS Nº 18 FR UND 50 

501 SONDA DE FOLEY COM BALÃO 2 VIAS Nº 20 FR UND 50 

502 SONDA NASOGÁSTRICA   N° 4 UND 50 

503 SONDA NASOGÁSTRICA  N° 6 UND 50 

504 SONDA NASOGASTRICA N° 8 UND 50 

505 SONDA NASOGÁSTRICA Nº 10 UND 100 

506 SONDA NASOGÁSTRICA Nº 12 UND 100 

507 SONDA NASOGÁSTRICA Nº 14 UND 100 

508 SONDA NASOGÁSTRICA Nº 16 UND 100 

509 SONDA NASOGÁSTRICA Nº 18 UND 100 

510 SONDA NASOGÁSTRICA Nº 20 UND 100 

511 SONDA NASOGRÁSTRICA Nº 22 UND 100 

512 SONDA NASOGRÁSTRICA Nº 24 UND 100 

513 SONDA URETRAL  N° 04 UND 50 

514 SONDA URETRAL  N° 06 UND 50 

515 SONDA URETRAL  N° 08 UND 100 

516 SONDA URETRAL  N° 10  UND 100 

517 SONDA URETRAL  N° 12 UND 100 

518 SONDA URETRAL  N° 14 UND 100 

519 SONDA URETRAL  N° 16 UND 50 

520 SONDA URETRAL  N° 18 UND 50 

521 SONDA URETRAL  N° 20 UND 50 

522 

SONDA URETRAL, MATERIAL PVC ATÓXICO SILICONIZADO COMPRIMENTO 40, TAMANHO Nº 12 -  
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EMBALAGEM INDIVIDUAL, 01 VIA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, TIPO SEM 
BALÃO, TIPO TUBO TRANSLÚCIDO E MALEÁVEL.135,20 

UND 1.500 

523 

SONDA URETRAL, MATERIAL PVC ATÓXICO SILICONIZADO, COMPRIMENTO 40, TAMANHO Nº 10 - 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EMBALAGEM INDIVIDUAL, 01 VIA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, TIPO SEM 
BALÃO, TIPO TUBO TRANSLÚCIDO E MALEÁVEL. 

UND 3.000 

524 SORO DE REIDRATAÇÃO ORAL SABORES UND 1000 

525 

SORO FISIOLÓGICO 0,9% 1000ML –BOLSA SISTEMA FECHADO, EMBALAGEM CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO, 
CONTENDO CONEXÃO RÍGIDA QUE FACILITA MANUSEIO E DIMINUI RISCO DE ACIDENTES, ELASTÔMERO ISENTO DE LÁTEX 
E COM MEMBRANA AUTOCICATRIZANTE, LACRE PROTETOR NAS PONTAS DE CONEXÃO DO EQUIPO E MEDICAMENTO E 
PONTO PARA CONEXÃO POSSIBILITANDO FAZER IRRIGAÇÃO OU LAVAGEM DE CURATIVOS SEM USO DE ADAPTADOR.. 

UND 5000 

526 
SORO FISIOLÓGICO 0,9% 125ML ESTÉRIL PARA CURATIVO  UNID 10000 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FIRME 
Av. 18 de Agosto, n.º 392 – Porto Firme – MG 

Telefax: (31) 3893.1456 

 

 

527 

SORO FISIOLÓGICO 0,9% 250ML –BOLSA SISTEMA FECHADO, EMBALAGEM CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO, CONTENDO CONEXÃO RÍGIDA QUE FACILITA MANUSEIO E DIMINUI RISCO DE 
ACIDENTES, ELASTÔMERO ISENTO DE LÁTEX E COM MEMBRANA AUTOCICATRIZANTE, LACRE 
PROTETOR NAS PONTAS DE CONEXÃO DO EQUIPO E MEDICAMENTO E PONTO PARA CONEXÃO 
POSSIBILITANDO FAZER IRRIGAÇÃO OU LAVAGEM DE CURATIVOS SEM USO DE ADAPTADOR.. 

UNID 1200 

528 

SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500ML –BOLSA SISTEMA FECHADO, EMBALAGEM CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO, CONTENDO CONEXÃO RÍGIDA QUE FACILITA MANUSEIO E DIMINUI RISCO DE 
ACIDENTES, ELASTÔMERO ISENTO DE LÁTEX E COM MEMBRANA AUTOCICATRIZANTE, LACRE 
PROTETOR NAS PONTAS DE CONEXÃO DO EQUIPO E MEDICAMENTO E PONTO PARA CONEXÃO 
POSSIBILITANDO FAZER IRRIGAÇÃO OU LAVAGEM DE CURATIVOS SEM USO DE ADAPTADOR.. 

UND 20.000 

529 
SORO FISIOLÓGICO 0,9% AMPOLA 10ML SISTEMA FECHADO CX 100 

530 

SORO FISIOLÓGICO 0,9% ML –100 BOLSA SISTEMA FECHADO, EMBALAGEM CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO, CONTENDO CONEXÃO RÍGIDA QUE FACILITA MANUSEIO E DIMINUI RISCO DE 
ACIDENTES, ELASTÔMERO ISENTO DE LÁTEX E COM MEMBRANA AUTOCICATRIZANTE, LACRE 
PROTETOR NAS PONTAS DE CONEXÃO DO EQUIPO E MEDICAMENTO E PONTO PARA CONEXÃO 
POSSIBILITANDO FAZER IRRIGAÇÃO OU LAVAGEM DE CURATIVOS SEM USO DE ADAPTADOR.. 

UNID 500 

531 SORO FISIOLOGICO 20% DE 20 SISTEMA FECHADO CX 100 

532 SORO GLICOSE 5%  100 ML SIST. FECHADO UNID 5000 

533 SORO GLICOSE 5%  1000 ML SIST. FECHADO UNID 5000 

534 SORO GLICOSE 5%  250 ML SIST. FECHADO UND 500 

535 SORO GLICOSE 5%  500 ML SIST. FECHADO UND 500 

536 
SORO GLICOSE 5% EM CLORETO DE SÓDIO  250 ML UND 300 

537 
SORO GLICOSE 5% EM CLORETO DE SÓDIO  500 ML UND 300 

538 SOROGLICOFISIOLOGICO 1000ML. SISTEMA FECHADO UNID 5000 

539 SOROGLICOFISIOLOGICO 250ML. SISTEMA FECHADO UNID 5000 

540 SOROGLICOFISIOLOGICO 500ML. SISTEMA FECHADO UNID 5000 

541 SUCCINILCOLINA 5 ML INJETÁVEL CX 20 

542 SUCCITRAT 50MG AMP 50 
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543 SULFADIAZINA DE PRATA TUBO 100 

544 SULFADIAZINA DE PRATA 5% 400G UND 40 

545 SULFATO DE MAGNÉSIO INJETÁVEL 10 ML AMP 100 

546 
SULFATO DE MAGNÉSIO SOLUÇÃO INJETÁVEL 10% AMPOLA 10 ML EV CX 20 

547 
SULFATO DE SALBUTAMOL SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO 100MCG/DOSE UNI 500 

548 SWAB - CAIXA COM 100 UNIDADES CX 15 

549 
TENOXICAN PÓ P/SOLUÇÃO INJETÁVEL(40 MG)+2ML ÁGUA P/INJEÇÃO EV OU IM AMP 200 

550 
TERBUTALINA SOLUÇÃO INJETÁVEL (0,5 MG/ML) AMPOLA 1ML E.V AMP 200 

551 TERMÔMETRO AXILAR DIGITAL UND 30 

552 TERMÔMETRO CLÍNICO COMUM C/ 12 UNIDADES CX 50 

553 
TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL, BD, G-TECH OU QUALIDADE SUPERIOR UNID 30 

554 

TERMÔMETRO CLÍNICO PRISMÁTICO TERMÔMETRO DIGITAL DE MÁXIMA E MÍNIMA COM EXTENOR UNID 25 

555 

TERMÔMETRO INFRAVERMELHO. FÁCIL VISUALIZAÇÃO PAINEL LCD COM 3 OPÇÕES DE LUZ DE 
FUNDO NO VISOR POSSIBILITA CHECAGEM DA TEMPERATURA EM AMBIENTES ESCUROS. 
FACILIDADE NA HORA DE MEDIR AS TEMPERATURAS. CONTE COM DIVERSAS FUNÇÕES QUE 
DESCOMPLICAM O PROCESSO DE MEDIÇÃO E TAMBÉM TRANSPORTE FACILMENTE O 
TERMÔMETRO. OPÇÕES DE MEDIDA (C° OU F°). BOLSA PARA TRANSPORTE. MEÇA DIVERSAS 
TEMPERATURAS. 3 MODOS DE MEDIÇÃO BOTÃO DE ATIVAR E DESATIVAR SINAL 
SONORO,FUNCIONAMENTO A PILHA, OPÇÕES EM C° E °F, REGISTRA 20 ULTIMAS MEDIÇÕES. 
INCLUSO BOLSA PARA TRANSPORTE. 

UNID 50 

556 
TERMÔMETRO TEMP. EXTERNA E INTERNA MAX/MIN E MOMENTO CABO DE 50CM UND 10 

557 TESOURA DE MAYO  CURVA 12 CM UND 10 

558 TESOURA DE MAYO  RETA 12 CM UND 20 

559 TESOURA IRIS CURVA UND 20 

560 TESOURA IRIS RETA UND 20 

561 
TESOURA SPENCER 12 CM PARA RETIRADA DE PONTOS UND 20 

562 
TIAMINA (VITAMINA B1) SOLUÇÃO INJETÁVEL (100 MG/ML)        AMPOLA 1 ML E.V. AMP 200 

563 TIRAS TESTE P/ GLICEMIA CX COM 100 (G-TECH) CX 300 

564 

TOUCA DESCARTÁVEL UNISSEX, TAMANHO ÚNICO, CONFECCIONADA EM TNT, CAIXA COM 100 
UNIDADES – COR AZUL  

CX 2000 

565 

TOUCA DESCARTÁVEL UNISSEX, TAMANHO ÚNICO, CONFECCIONADA EM TNT, CAIXA COM 100 
UNIDADES – COR BRANCA 

CX 3000 
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566 

TOUCA DESCARTÁVEL UNISSEX, TAMANHO ÚNICO, CONFECCIONADA EM TNT, CAIXA COM 100 
UNIDADES – COR ROSA  

CX 2000 

567 TRAMADOL AMP 1000 

568 TRAMODOL 50 MG INJETÁVEL  AMP 12000 

569 TRANSAMIN  50MG/ML  AMP 1500 

570 
TRAVESSEIRO HOSPITALAR FLOCOS DE ESPUMA COM CAPA DE NAPA IMPERMEÁVEL 0,45X0,65 UND 50 

571 
TREE WAY/ TORNEIRINHA DE 3 VIAS PARA PUNÇÃO VENOSA UND 1000 

572 TRIDIL 5MG/ML AMP 50 

573 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N° 2 UND 10 

574 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N° 2,5 UND 10 

575 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N° 3 UND 10 

576 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N° 3,5 UND 10 

577 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N° 4 UND 10 

578 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N° 4,5 UND 10 

579 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N° 5 UND 10 

580 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N° 5,5 UND 10 

581 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N° 6 UND 10 

582 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N° 6,5 UND 10 

583 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N° 7 UND 20 

584 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N° 7,5 UND 20 

585 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N° 8 UND 10 

586 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°10 UND 10 

587 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°10,5 UND 10 

588 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°11 UND 10 

589 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°8,5 UND 10 

590 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°9 UND 10 

591 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO N°9,5 UND 10 

592 
UMIDIFICADOR PARA OXIGENIO 250 ML  USO EM CONCENTRADOR E CILINDRO UND 100 

593 
VALVULA REGULADORA DE PRESSÃO PARA CILINDRO DE OXIGENIO COM FLUXOMETRO UND 50 

594 VASELINA LÍQUIDA 500 ML UND 50 

595 VASELINA SÓLIDA 500 G  UND 20 

596 

VENOSCÓPIO FLEBOSCÓPIO DESCRIÇÃO FLEBOSCÓPIO TRANSLUMINADOR É UM EQUIPAMENTO TRANSILUMINADOR 
PROJETADO PARA FLEBOSCÓPIA (TÉCNICA DE TRANSILUMINAÇÃO CUTÂNEA), CUJO OBJETIVO É FACILITAR A 
IDENTIFICAÇÃO DE VEIAS PRESENTES SOB A PELE. CONSISTE NA EMISSÃO DE FEIXES DE LUZ VERMELHA INTENSA NO 
TECIDO SUBCUTÂNEO QUE SÃO ABSORVIDOS PELAS VEIAS TORNANDO-AS MAIS ESCURAS E DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO. 
MUITO EFICAZ NA ABORDAGEM DE VEIAS NUTRIDORAS DAS MICROVARIZES, QUE MUITAS VEZES NÃO SÃO VISÍVEIS, MAS, 
SÃO AS RESPONSÁVEIS PELO APARECIMENTO E MANUTENÇÃO DOS MICROVASOS.O SEU FORMATO FUNCIONAL E 
INOVADOR EM “Y” PROPORCIONA RAPIDEZ, SEGURANÇA E COMODIDADE AO PROCEDIMENTO, GARANTINDO A 
MARCAÇÃO DAS VEIAS DE MANEIRA SIMULTÂNEA, SEM O AUXÍLIO DE UM AJUDANTE, ECONOMIZANDO CONSIDERÁVEL 
TEMPO E ESFORÇO HUMANO DO PROFISSIONAL ENVOLVIDO.FABRICADO NA COR PRETA, O MODELO VL TEM DOIS NÍVEIS 
DE ILUMINOSIDADE. POSSUI UMA BASE CARREGADORA DE FÁCIL CONEXÃO, UMA LUZ INDICANDO LIGADO E UMA LUZ 
QUE SE ACENDE NO PAINEL INDICANDO QUANDO ESTÁ CARREGADO.DETALHES TÉCNICOS – TENSÃO ALIMENTAÇÃO 
AUTOMÁTICA: 100 A 240V~;– FREQUÊNCIA DE REDE DE ALIMENTAÇÃO: 50/60HZ;– CORRENTE CONTÍNUA;– BATERIA DE 
LÍTIO DE 3,6V/2200MAH;– LUMINOSIDADE: 10.000 LUX;– CHAVE LIGA/DESLIGA;– FONTE DE ILUMINAÇÃO: LEDS DE 5MM 

UNI 10 
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VERMELHOS DE ALTO BRILHO;– BASE CARREGADORA 5V;– LUZ INDICADORA DE CARREGAMENTO. 

597 VITAMINA B INJETÁVEL  AMP 1500 

598 VITAMINA C AMP 750 

599 VITAMINA K 10MG/ML L ML AMP 800 

600 
WRAPS PARA ESTERILIZACAO SMS 40G. 100 CM X 100 CM - CAIXA COM 100 UNIDADES CX 10 

601 
WRAPS PARA ESTERILIZACAO SMS 40G. 75 CM X 75 CM - CAIXA COM 100 UNIDADES CX 10 

602 
WRAPS PARA ESTERILIZACAO SMS 60G. 60 CM X 60 CM - CAIXA COM 100 UNIDADES CX 10 

603 

XYLOCAINA SPRAY 10% -- XYLOCAINA SPRAY 10% COM POSOLOGIA, INDICAÇÕES, EFEITOS COLATERAIS, INTERAÇÕES E 
OUTRAS INFORMAÇÕES. TODAS AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NA BULA DE XYLOCAINA SPRAY 10% TÊM A INTENÇÃO DE 
INFORMAR E EDUCAR, NÃO PRETENDENDO, DE FORMA ALGUMA, SUBSTITUIR AS ORIENTAÇÕES DE UM PROFISSIONAL 
MÉDICO OU SERVIR COMO RECOMENDAÇÃO PARA QUALQUER TIPO DE TRATAMENTO. DECISÕES RELACIONADAS A 
TRATAMENTO DE PACIENTES COM XYLOCAINA SPRAY 10% DEVEM SER TOMADAS POR PROFISSIONAIS AUTORIZADOS, 
CONSIDERANDO AS CARACTERÍSTICAS DE CADA PACIENTE. 

UNI 200 

604 
ESTETOSCÓPIO RAPPAPORT P/ USO ADULTO, PEDIÁTRICO OU NEONATAL 

UND 150 

605 ESTETOSCÓPIO DUPLO EM AÇO INOX - ADULTO UND 150 

606 ESTETOSCÓPIO FUN-ANIMAL PEDIÁTRICO UND 20 

607 ESTETOSCÓPIO PROFESSIONAL NEONATAL PRETO  UND 50 

608 
ESTETOSCÓPIO CARDIOL ADULTO C/ DIAFRAGMA PEDIÁTRICO - BLACK EDITION 

UND 70 

609 OTOSCÓPIO 2,5V MARK-II OPALINE UND 10 

610 

OTOSCÓPIO XENON HALÓGENA FIBRA ÓTICA C/ ESTOJO MACIO E 14 ESPÉCULOS DECARTÁVEIS POCKET OMNI 3000  

UND 50 

611 
APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL NYLON, VELCRO, AZUL, INFANTIL 

UND 100 

612 
APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL NYLON, VELCRO, PRETO, ADULTO  

UND 200 

613 
APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL NYLON, VELCRO, PRETO, OBESO 

UND 100 

614 
APARELHO DE PRESSÃO DIGITAL AUTOMÁTICO DE PULSO LP200 

UND 50 

615 APARELHO DE PRESSÃO DE PAREDE/MESA – ESFH012 UND 50 

616 
APARELHO DE PRESSÃO EM PEDESTAL C/ RODÍZIOS ADULTO – ESFH013 

UND 20 

617 OXÍMETRO DE PULSO DE DEDO OLED - OC-01 UND 80 

https://www.stramedicalshop.com.br/estetoscopio-professional-neonatal-preto-spirit/
https://www.stramedicalshop.com.br/estetoscopio-cardiol-adulto-c-diafragma-pediatrico-black-edition-spirit/
https://www.stramedicalshop.com.br/otoscopio-2-5v-mark-ii-opaline-md/
https://www.stramedicalshop.com.br/otoscopio-xenon-halogena-fibra-otica-c-estojo-macio-e-14-especulos-decartaveis-pocket-omni-3000-md/
https://www.stramedicalshop.com.br/aparelho-de-pressao-arterial-nylon-velcro-azul-infantil-premium/
https://www.stramedicalshop.com.br/aparelho-de-pressao-arterial-nylon-velcro-preto-adulto1-premium/
https://www.stramedicalshop.com.br/aparelho-de-pressao-arterial-nylon-velcro-preto-obeso11-premium/
https://www.stramedicalshop.com.br/aparelho-de-pressao-digital-automatico-de-pulso-lp200-premium/
https://www.stramedicalshop.com.br/aparelho-de-pressa-o-de-parede-mesa-a-esfh012-a-premium/
https://www.stramedicalshop.com.br/aparelho-de-pressa-o-em-pedestal-c-rodizios-adulto-a-esfh013-a-premium/
https://www.stramedicalshop.com.br/oximetro-de-pulso-de-dedo-oled-oc-01-swc/
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618 
OXÍMETRO DE PULSO DE DEDO OLED C/ CURVA PLETISMOGRÁFICA E ALARME  

UND 80 

 

1.3.1. Descrição do objeto ofertado, conforme especificações constantes 

no Anexo I deste edital, incluindo MARCA E MODELO do ITEM, preço unitário e 

total de cada item cotado; 

1.3.2. Prazo de validade da proposta, não inferior a 90 (noventa) dias; 

1.3.3.  A proposta comercial poderá referir-se a um ou mais itens de 

acordo com a conveniência da empresa licitante, podendo ser solicitado por 

parte do Pregoeiro, amostra do produto ofertado; 

1.3.4. Havendo a necessidade de apresentação de amostras, será 

concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a devida apresentação física 

do produto. A não apresentação do produto no prazo estipulado ou apresentação 

de produto incompatível, acarretara a desclassificação do item; 

1.3.5. Só serão admitidas propostas que ofertem apenas um preço para 

cada item do objeto desta licitação; 

1.3.6. A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno 

conhecimento e integral concordância com os Títulos e condições deste edital e 

total sujeição à legislação pertinente; 

1.3.7. Tratando-se da aquisição dos objetos desta licitação, o preço 

deverá ser cotado considerando a entrega dos mesmos junto ao Departamento de 

Compras da Prefeitura Municipal de Araponga/MG, no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data de recebimento da ordem de fornecimento, não 

sendo aceito a exigência de pedido mínimo; 

1.3.8. No preço devera estar incluso ainda, todos os valores de 

quaisquer outros gastos ou despesas com o transporte, tributos, fretes, outros 

encargos ou acessórios, trabalhistas, previdenciários e etc; 

1.3.9. A não entrega dos itens no prazo e condições acima 

estipuladas, acarretará a notificação da empresa para entrega e/ou 

https://www.stramedicalshop.com.br/oximetro-de-pulso-de-dedo-oled-c-curva-pletismografica-e-alarme-dellamed/
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complementação do pedido no prazo de 48h00min sob pena de rescisão 

unilateral da respectiva Ata de Registro de Preço, além das demais 

penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

Tratando-se da aquisição de  materiais, estes deverão possuir  prazo de 
validade não inferior a 75% (setenta e cinco por cento)  da validade total 

no ato de entrega. Quanto à aquisição de  equipamentos, estes deverão 
possuir garantia mínima de 01 (um)  ano. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do município para o exercício 

de 2022, na classificação abaixo: 2.12.01. 10.301.012.2.0080 MANUTENÇÃO DAS 
UNIDADES DE SAÚDE MUNICIPAL - 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO. 
 

2.1.  DO REGISTRO DE PREÇOS  
 

2.2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no 

objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda 

a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de 
Licitações e Leilões. 

3.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 

concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido 
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo 

período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do 
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  
3.6  O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 
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          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 

conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) 
            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa 

de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e  
          c) Especificações do item(ns) objeto da licitação em conformidade com edital, 
constando preço, marca e, em caso de itens específicos mediante solicitação do 

pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa 
participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 

parágrafo 5º. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do 
Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, 
provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela 

mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 

operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04 
3.7  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do 

cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos 
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime 
de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da 

LC 123/2006. 
 

4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 
terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance 
de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 
 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 
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4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma 

reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à 
Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  

4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações 
do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 

próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 

4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 
de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 
mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            

4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 

ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora 
de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 

estabelecido.   
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
da desconexão do seu representante; 

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação. 
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4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 

nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

 

Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.12.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.12.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.12.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.12.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 

de 1993; 

4.12.5  que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em 

processo de dissolução ou liquidação; 

 

4.12.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.14  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR 
(41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 

contato@bll.org.br. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

mailto:contato@bll.org.br
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 

a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e 

para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Marca igual ou superior ao exigido para o item; 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações e 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 

do bem no órgão competente, quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 
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6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 

contar da data de sua apresentação.  

6.6. O preço deverá ser cotado considerando a entrega dos materiais junto 

ao setor de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Firme, na Av. 18 de 

Agosto, nº 392, Bairro Centro, na cidade de Porto Firme/MG, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da ordem de fornecimento. 

No preço devera estar incluso todos os valores de quaisquer outros gastos ou 

despesas com o transporte, tributos, fretes, outros encargos ou acessórios, 

trabalhistas, previdenciários e etc. 

6.7. A não entrega dos materiais solicitados, no prazo e condições acima 

estipulados, acarretará a notificação da empresa para entrega no prazo de 

48h00min, sob pena de rescisão unilateral da Ata de Registro de Preço, 

assegurado o direito de contraditório e ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis. 

6.8. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do 

sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um 

dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações 

públicas; 

6.9.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela 

Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal 

de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, notadamente aquelas 
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que apresentarem produto com qualidade não recomendada pelos profissionais 

da área de odontologia da Prefeitura Municipal de Porto Firme.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o 

licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,10 (dez centavos) para itens com valor 

acima de R$ 20,00 (vinte reais) e de 0,02 (dois centavos) para itens abaixo de 

19,99 (dezenove reais e noventa e nove centavos). 

Explicação Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de 

intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances é 

obrigatória, conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019. Já para o modo de disputa “aberto e fechado”, tal previsão é 

facultativa. 

O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em 

moeda corrente) ou de percentuais entre os lances, que implique repercussão 

financeira que efetivamente diferencie uma proposta da outra, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 03/2013, e do art. 30, §3º do Decreto nº 10.024/19. 
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7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar 

conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de 

lance para esse item.  

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

OU 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 

iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

7.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 

com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 
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em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma 

estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, 

para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na 

etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante.  

7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances.  

7.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.14. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, conforme 

definido neste Edital e seus anexos.  

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

7.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 

a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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7.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

7.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 

as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência 

em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento.  

7.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 

critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 

propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado. 

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.23.1. no pais; 

7.23.2. por empresas brasileiras;  

7.23.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.23.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 

na legislação. 
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7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas.  

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de 02h00min (duas) horas, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.27. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 

26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

7.28. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.28.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

7.29. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 

provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
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7.30. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

7.31. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 

de 01h00min (uma), hora, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.32. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 

prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.  

7.32.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se os que contenham as características do material 

ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

7.32.1.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração 

todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, 

sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 

ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

7.33. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da 

aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie 

imediatamente, por meio eletrônico, com posterior encaminhamento por via 

postal, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado. 

7.34. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo 

produto não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas 

brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de 

preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

7.34.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as 

propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de 

preferência. 

7.35. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação. 
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7.36. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.37. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

7.37.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta 

e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja 

obtido preço melhor. 

7.37.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.38. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o 

Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.39. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 

União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 

n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação. 

8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

8.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para 

fins de habilitação: 

 

8.8. Habilitação jurídica:  

8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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8.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 

de prova da indicação dos seus administradores; 

8.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

8.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País: decreto de autorização; 

8.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

8.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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8.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

8.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

8.9.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

8.9.7. Alvará de localização e funcionamento válido na data de abertura 

do certame; 

8.9.8. Alvará Sanitário;  

8.9.9. Certidão de Concordata, Falência ou em Recuperação Judicial 

devidamente atualizada, datada nos últimos 60 (sessenta) dias.  

8.9.10. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

8.9.11. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.9.12. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 

documentação de regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas 

de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 

regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

 

8.10. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as 

seguintes exigências: 

8.10.1. comprovação da existência de compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, subscrito pelas empresas que dele 
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participarão, com indicação da empresa-líder, que deverá possuir 

amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento 

licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, 

responder administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, 

intimação e citação; 

8.10.2. apresentação da documentação de habilitação especificada no 

edital por empresa consorciada; 

8.10.3. comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório 

dos quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida neste 

edital; 

8.10.4. demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada 

consorciado, na proporção de sua respectiva participação, do 

atendimento aos índices contábeis definidos neste edital [, com o 

acréscimo de .....%], para fins de qualificação econômico-financeira, na 

proporção da respectiva participação; 

8.10.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua 

totalidade por micro e pequenas empresas, não será necessário 

cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-

financeira;  

8.10.5. responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas 

obrigações do consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do 

contrato; 

8.10.6. obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 

formado por empresas brasileiras e estrangeiras; 

8.10.7. constituição e registro do consórcio antes da celebração do 

contrato; e 

8.10.8. proibição de participação de empresa consorciada, na mesma 

licitação, por intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

8.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação 

do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

8.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 
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empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

8.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

8.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração 

do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-

se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

8.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

8.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno 

porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

8.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver 

concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de 

habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 

venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

8.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de 

habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) 
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valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes. 

 

8.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 

Edital, o licitante será declarado vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá: 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 

última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, contendo no 

máximo 02 (duas) casas decimais após a virgula, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 

8.666/93). 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 

induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali 

contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
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9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 

homologação. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 

é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir 

se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção 

de recorrer importará a decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 

prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 

três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 

atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 
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11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar 

o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-

mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, 

por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 

13.2. DO TERMO DE CONTRATO OU ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

13.3. Após a homologação da licitação, será assinado a Ata de Registro de 

Preço, a qual terá força de contrato. 

13.3.1. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização/Ata de Registro de Preço), sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, 

a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
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ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, 

a contar da data de seu recebimento.  

13.3.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por 
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

13.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

13.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação 

de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

13.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

edital e seus anexos; 

13.5. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

13.6. A vigência da Ata de Registro de preço terá início na data de sua 

assinatura, encerrando-se em 12 meses.  

13.7. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta 

prévia ao CADIN.  

13.7.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do 

instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, 
este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 

13.7.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado 
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 

05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 

13.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida 

a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 

ata de registro de preços. 
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13.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a 

ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 

14. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

14.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual 

são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DA DETENTORA 

16.1. As obrigações do Órgão Gerenciador e da Detentora são as estabelecidas 

no Termo de Referência e Ata de Registro de Preços.  

17. DO PAGAMENTO 

17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, 

o licitante/adjudicatário que:  

18.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta; 

18.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

18.1.3. apresentar documentação falsa; 

18.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.6. não mantiver a proposta; 
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18.1.7. cometer fraude fiscal; 

18.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

 

18.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, 

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

18.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 

licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

18.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que 

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.4.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração 

Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

18.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

18.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

18.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

18.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios 

de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilização – PAR.  
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18.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa.  

18.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 

danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

18.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 

causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o 

valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 

pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

18.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas no Termo de Referência. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 

licitacaoportofirme@yahoo.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada no 

endereço Av. 18 de Agosto, nº 392, Bairro Centro, Departamento de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
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designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 

via internet, no endereço indicado no Edital. 

19.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

19.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

19.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 

processo de licitação. 

19.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF. 

20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável 
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por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

WWW.BLL.ORG.BR, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

20.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

20.12.2. ANEXO II – Exigências para Habilitação; 

20.12.3.  ANEXO III – Modelo de proposta; 

20.12.4. ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 

20.12.5. ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; 

20.12.6. ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 

20.12.7. ANEXO VII – Declaração Habilitação 

20.12.8. ANEXO VIII – Declaração menor de idade; 

20.12.9. ANEXO IX – Declaração ME/EPP 

20.12.10. ANEXO X – Declaração Responsabilidade 

20.12.11. ANEXO XI – Declaração Vínculo 

20.12.12. ANEXO XII – Minuta de Ata de Registro de Preço 

 

Porto Firme/MG, 25 de março de 2022. 

 

Assinatura da autoridade competente 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 
REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2022 

ANEXO 01 

 

       OBJETO / JUSTIFICATIVA:  

O objeto da presente licitação é o Registro de Preço objetivando futuras e eventuais 

aquisições de material médico hospitalar descritos e especificados no anexo I, 

destinados a atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, tudo conforme as 

exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo: 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o 
objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, 

prevalecerão as últimas. 

PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

Os itens deverão ser entregues somente no local indicado na ORDEM DE 
FORNECIMENTO e obrigatoriamente acompanhada da cópia da Nota de 

Empenho, Ordem de Fornecimento e Declaração de responsabilidade (modelo 
anexo 10), devendo ser entregue com a qualidade igual ou superior ao exigido 

para o item, podendo ser solicitado amostra do produto. Havendo a solicitação 
de amostra, a mesma deverá ser entregue no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de desclassificação do item. recebida a amostra, esta será 

enviada à Secretaria Municipal de Saúde para avaliação e emissão de Parecer 
Técnico. 

LOCAL E DATA 

a) - O preço deverá ser cotado considerando a entrega dos materiais junto ao setor 

de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Firme, na Av. 18 de Agosto, nº 392, 

Bairro Centro, na cidade de Porto Firme/MG, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data de recebimento da ordem de fornecimento. No preço deverá estar 
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incluso todos os valores de quaisquer outros gastos ou despesas com o transporte, 

tributos, fretes, outros encargos ou acessórios, trabalhistas, previdenciários e etc. 

b) - INDICAÇÃO DO LOCAL PARA ENTREGA DAS MERCADORIAS E 
QUANTITATIVOS 

 

Local Responsável Endereço Telefone 

Departamento 
de Compras 

Débora Prefeitura Municipal 
de Porto Firme/MG. 

31 3893-
1456 

c) - Entende-se por recebimento o descarregamento e acomodação dos produtos 
no local acima indicado;  

d) O objeto cotado deverá obedecer às normas padrões da ABNT ou ANVISA, ser 

de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se 
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor; 

e) Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não 

se enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e 
imediata rescisão da Ata de Registro de Preço. 

f) O não cumprimento da obrigação, ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 

8.666/93, Lei Municipal 8.393/2005 e Decreto 1.990/2008. 
g) As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos 

casos em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 
8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 
da mesma Lei já mencionada.  

Prazo para Entrega 

O preço deverá ser cotado considerando a entrega dos materiais e/ou equipamentos 

junto ao setor de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Firme, na Av. 18 de 

Agosto, nº 392, Bairro Centro, na cidade de Porto Firme/MG, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da ordem de fornecimento. No 

preço devera estar incluso todos os valores de quaisquer outros gastos ou despesas 

com o transporte, tributos, fretes, outros encargos ou acessórios, trabalhistas, 

previdenciários e etc. 

b) - A não entrega dos materiais solicitados, no prazo e condições acima 

estipulados, acarretará a notificação da empresa para entrega no prazo de 

48h00min, sob pena de rescisão unilateral da Ata de Registro de Preço, 

assegurado o contraditório e ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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Local 

Responsável Endereço Telefone 

Departamento 
de Compras 

Débora Prefeitura Municipal 
de Porto Firme/MG. 

31 3893-
1456 

 
OBRIGAÇÕES DA DETENTORA: 

• As mercadorias devem ser entregues embaladas individualmente. 

• A Empresa deverá responsabilizar-se pela entrega dos itens no respectivo 
endereço informado, nas quantidades devidamente solicitadas. 

• É dever do proponente vencedor, cumprir com todas as normas 

regulamentadoras para com a comercialização do objeto licitado, 

podendo ser solicitado a comprovação da regularidade caso necessário. 

• A Detentora poderá submeter ao materiais e/ou equipamentos, embalagens, à 

mais ampla fiscalização por parte da Prefeitura, através do responsável pelo 

recebimento dos produtos e/ou equipamentos, prestando esclarecimento 

solicitado, atendendo as reclamações formuladas, inclusive conferir todas as 

especificações do produto entregue para com aqueles descritos no edital. Caso 

seja atestada a qualidade inferior ao licitado, o mesmo será rejeitado, 

obrigando a detentora a substituí-lo de forma que não provoque prejuízos ao 

órgão gerenciador, pois em hipótese alguma será aceito produto que não 

possua a qualidade definida no Edital. 

• Tratando-se da aquisição de materiais, estes deverão possuir 

prazo de validade não inferior a 75% (setenta e cinco por 

cento) da validade total no ato de entrega. Quanto à 

aquisição de equipamentos, estes deverão possuir garantia 

mínima de 01 (um) ano; 

• A licitante vencedora ficará obrigada a completar o pedido e/ou a trocar a 

suas expensas o material que vier a ser recusado, a qual terá o prazo máximo 

de 02 (dois) dias úteis para fazê-lo, sem custos adicionais para o município. 

OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

• Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido; 

• Realizar a fiscalização do objeto entregue; 
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• Fornecer todas as informações necessárias para a empresa ganhadora do 
certame sobre a localização correta para o fornecimento. 

• O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será 

efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da data de recebimento definitivo dos 

materiais, mediante ainda a comprovação de que todo o pedido foi recebido a 

contento, o qual será efetuado por intermédio de nota de empenho, nota fiscal 

eletrônica e liquidação, de acordo com o pedido realizado. 

• - Caso seja constatado que a empresa não realizou a entrega conforme pedido, 

esta será notificada para completá-lo no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sob 

pena de rescisão unilateral da Ata de Registro de Preço, além da suspensão 

do pagamento da respectiva Nota Fiscal, até a regularização do pedido. 

• - A dotação orçamentária destinada ao pagamento dos objetos licitados está 

previsto e indicado no processo, pela área competente da Prefeitura Municipal 

de Porto Firme/MG, sob os números: 2.12.01. 10.301.012.2.0080 

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE MUNICIPAL - 3.3.90.30 

MATERIAL DE CONSUMO. 

  

DO FORNECIMENTO 

• - Os materiais e/ou equipamentos serão adquiridos de acordo com a 

necessidade do município, sob o acompanhamento da Secretaria Municipal de 

Saúde da Prefeitura Municipal de Porto Firme/MG. 

• - As entregas deverão ser efetivadas de forma parcelada, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, a partir da assinatura da Ata de Registro de Preço e 

recebimento da ordem de compra emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura 

Municipal de Porto Firme/MG, não sendo admitida por parte da licitante, 

exigência de pedido mínimo.  

 

DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL E DO REAJUSTE DE PREÇO 

• - As Notas fiscais correspondentes aos itens relacionados, deverão ser 

emitidas de acordo com as indicações contidas na Ordem de 

Fornecimento/Nota de Empenho. 
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• - Na Emissão das Notas Fiscais, a descrição dos itens deverá estar conforme a 

descrição do Edital, podendo antes de emiti-la entrar em contato com o Setor 

de Compras da Prefeitura Municipal de Ervália/MG, para eventuais 

explicações. 

• - Os preços registrados manter-se-ão inalteradas pelo período da vigência da 

presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 

econômico-financeira inicial deste instrumento. 

• - Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 

praticados no mercado mantendo-se a diferença percentual apurada entre o 

valor originalmente constante da proposta e aquela vigente no mercado à 

época do registro. 

• - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 

Setor de Compras, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, 

redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo 

Único. 

• - Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o Setor de Compras 

convocará as demais empresas com preços registrados para o ITEM, se for o 

caso, ou, ainda, os fornecedores classificados respeitadas as condições de 

fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado para redução do 

preço hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação 

das empresas com preço registrado. 

• - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados 

que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Setor de 

Compras desta Prefeitura. 

• - O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, mediante a apresentação 

da Nota Fiscal no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Porto 

Firme/MG, devidamente atestada pelo chefe do Almoxarifado comprovando a 

entrega dos materiais, contendo: “número da modalidade, número do 

processo licitatório, número do registro de preço”, agência e conta 
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corrente em nome da proponente do banco a ser depositado 

(preferencialmente da Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil). 

• - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 

crédito existente em favor do fornecedor. 

• - Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença 

será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

• a) Critério de julgamento: menor preço por ITEM. 

• b) A nota de empenho da despesa e/ou autorização de fornecimento terão 

força de contrato, conforme prevê o Artigo 62 da Lei 8.666/93. 

• c) Como condição para celebração da Ata de registro de Preço e pagamento, o 

licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

 

Porto Firme/MG, 25 de março de 2022. 

 

ADMILSO ANTONIO DA SILVA 

PREGOEIRO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FIRME 
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº _____/2022 

 

1.   HABILITAÇÃO 

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o 
encerramento da disputa, os seguintes documentos comprobatórios de 

habilitação, sendo que tais documentos deverão ser encaminhados pelo E-
mail: licitacaoportofirme@yahoo.com.br, com posterior encaminhamento 

do original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente, por cópia não autenticada, mediante a exibição dos originais 
para conferência por parte do Pregoeiro ou através de exemplares publicados 

em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da 
licitação, para a Prefeitura Municipal de Porto Firme/MG, na Av. 18 de 

agosto, nº 392, aos cuidados do Pregoeiro, observando o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data da realização do pregão. 

1.2   DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

– DA HABILITAÇÃO 

1.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

1.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores; 

1.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício; 

1.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

1.2.5. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

1.2.6. Alvará de localização e funcionamento válido na data de abertura do certame; 

mailto:licitacaoportofirme@yahoo.com.br
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1.2.7. Alvará Sanitário;  

 

1.3 – REGULARIDADE FISCAL: 

1.3.1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS; 

1.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da empresa licitante. 

1.3.4. CNDT (Certidão Negativa Débitos Trabalhista). 

1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual 
ou municipal, conforme modelo do anexo 6; 

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da 
proponente, sob as penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, 
conforme modelo do Anexo 7; 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição 

Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo 8; 

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado 

público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 

Administração Municipal – Art. 9º inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do 

Decreto Municipal nº 6615, conforme Anexo 11.   

1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida 
pelo Cartório Distribuidor da  da pessoa jurídica, contendo expresso na 

própria certidão o prazo de sua validade. 

a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá 
também ser apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde 
se encontra instalada a filial. 

a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como 

válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão. 
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1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da 

imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo 
Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo 
aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias 

deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, 

no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já 

entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

1.5.   A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação 
da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 

complementação da documentação exigida para a habilitação.  

1.6.  Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o 
número do CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa 
licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à 

matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos 
serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser 

apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese 
de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido 
emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o 

recebimento das propostas.  

1.8.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.9.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº ___/2022 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente 
licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº _____/2022 acatando todas as 

estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA 
BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 

do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

   CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que 
rege a presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo, a 

contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
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VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública 
do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE 

DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO 04 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone 

Comercial: 
 

Inscrição 

Estadual: 
 

Representante 
Legal: 

 RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone 
Celular: 

 

Whatsapp:  

Resp. 
Financeiro: 

 

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão 
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da  BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições 
que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais 
de negócios dos quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida 
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 

conforme Anexo III.I 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação 
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações 
do Brasil.  
 

 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de 
cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e 

condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 
da  BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer 
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 

responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 
negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data 
da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. 
Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as 

informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, 
devendo, ainda, informar a  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança 
ocorrida. 

 
Local e data:  _________________________________________________________________ 

 
 
 

 
____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 
 

 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 

ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 
DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  
 

Razão Social do 
Licitante: 

 

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 

 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao 

sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do 
Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo 
deverá ser comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil 

para o necessário bloqueio de acesso;  
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e 

transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, 

assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas 
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de 

Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
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Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 05 
 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  
– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento 

em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em 

favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento 

parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) 
e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação 
– com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 

cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento 
de multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços 

de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou 
de Chave Eletrônica. 

 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente 

arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.  
 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a 

representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento 
dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem 

será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do 
mercado. 
 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos 

contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em 
seus expressos termos. 
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Local e data: ________________________________________________________________ 

 
 
 

_____________________________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 

ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2022 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 
sediada. 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ 
instaurada pela Prefeitura Municipal de ________, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FIRME 
Av. 18 de Agosto, n.º 392 – Porto Firme – MG 

Telefax: (31) 3893.1456 

 

 

ANEXO 07 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2022 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 
sediada 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2022 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 
sediada 

 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 
9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 

8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá 

declarar essa condição. 
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ANEXO 09 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2022 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro 
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou 

EPP) 

 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro 
(amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de 

licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP 
, para efeito do disposto na LC 123/2006 

 

 

____________________________________________________________________________

____ 

Local e data 

 

__________________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FIRME 
Av. 18 de Agosto, n.º 392 – Porto Firme – MG 

Telefax: (31) 3893.1456 

 

 

ANEXO 10 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2022 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 

Pregão...............................da Prefeitura Municipal de _______, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do 
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete 

a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob 
as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 11 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2022 

 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social)  _____________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________ 

 Sediada_____________________________________________________________ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 

procedimento licitatório sob a modalidade_______________nº_______, 

instaurada pelo Municipio de _________, não integra nosso corpo social, nem 

nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de 

órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12 

 
MITUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR. 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 
REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2022 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XXX/2022 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FIRME 
AV. 18 DE AGOSTO, Nº 392, BAIRRO CENTRO 
PORTO FIRME/MG CEP: 36568-000 
TEL (0XX31) 3893-1456 - CNPJ: 18.567.354/0001-88 
 
DETENTORA 
Razão Social: ......................................................... 
Logradouro: ......................................, Nº ......, BAIRRO ..................... 
Cidade: ............................/........, CEP: ......................... 
CNPJ: ...................................... – INSCRIÇÃO ESTADUAL ........................... 
TEL.: (...) .................., E-mail: __________________________________________ 
 
Validade: 12 (doze) meses 
 

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Porto Firme/MG, denominada 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, através do Prefeito Municipal Sr. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, residente e domiciliado em Porto Firme/MG, portador 
da Carteira de Identidade n.º......................, e do CPF n.º.................................., considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022, bem como a 
classificação das propostas e sua respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da 
empresa ............................... ; ...........................; ........................, considerada simplesmente 
DETENTORA, representada neste ato pelo (a) Sr. (a) ................................, portador (a) da 
Carteira de Identidade nº ........................., residente e domiciliado(a) na ............................., nº. 
.........................., bairro ......................., na cidade de ......................./................., nas 
quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela alcançada por ITEM, 
atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n° 8.666/93 de 
21.06.93 e suas alterações, Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 123/2013, 
Lei Complementar 147/2014, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução 
Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 26 de abril, de 2018, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e as exigências estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço, bem como ao Edital e 
proposta apresentada, os quais fazem parte desta Ata de Registro de Preço como se nela 
estivesse fielmente transcrita. 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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O objeto da presente licitação é o Registro de Preço objetivando futuras e eventuais 
aquisições de material médico hospitalar descritos e especificados no anexo I, destinados a 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, tudo conforme as exigências 
estabelecidas neste Edital com as características descritas. Os materiais serão adquiridos de 
forma parcelada, de acordo com a necessidade do município. 
 
 

 
ANEXO I 

 
DO VALOR 
 
Dá-se ao presente instrumento o valor total de R$ ........................... 
(...................................................................................................................). 
 
Parágrafo Único – Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura e 
publicação na Imprensa Oficial do Município. 
Parágrafo Único – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade 
da Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Saúde, no seu aspecto 
operacional e à Assessoria Jurídica do Município, nas questões legais. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
Os preços registrados, as especificações dos materiais, os quantitativos, marcas e empresas 
fornecedoras encontram-se elencados no Quadro Comparativo de Preços, em ordem de 
classificação no processo licitatório de Pregão Eletrônico nº. 002/2022 - SRP. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do(s) LOCAL (is) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO. 
Tratando-se da aquisição de materiais, o preço deverá ser cotado considerando a entrega dos 
mesmos junto ao Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Firme/MG, 
situado na Av. 18 de agosto, nº 392, Bairro Centro, CEP: 36568-000, na cidade de Porto 
Firme/MG, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da ordem 
de fornecimento, não sendo aceito a exigência de pedido mínimo.  
Parágrafo Primeiro - É dever do proponente vencedor, cumprir com todas as normas 
regulamentadoras para com o objeto licitado. 
 
Parágrafo Segundo - A Detentora poderá submeter os materiais e/ou equipamentos à mais 
ampla fiscalização por parte da Prefeitura, através do responsável pelo recebimento, prestando 
esclarecimento solicitado, atendendo as reclamações formuladas, inclusive conferir todas as 
especificações do produto entregue para com aqueles descritos no edital. Caso seja atestada a 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FIRME 
Av. 18 de Agosto, n.º 392 – Porto Firme – MG 

Telefax: (31) 3893.1456 

 

 
qualidade inferior ao licitado, o mesmo será rejeitado, obrigando a detentora a substituí-lo de 
forma que não provoque prejuízos ao órgão gerenciador, pois em hipótese alguma será aceito 
produto que não possua a qualidade descrita no anexo I. 
Parágrafo Terceiro - A licitante vencedora ficará obrigada a completar o pedido e/ou a trocar a 
suas expensas o produto que vier a ser recusado, a qual terá o prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis para fazê-lo, sem custos adicionais para o município. 
 

A não entrega dos materiais solicitados, no prazo e condições acima 

estipulados, acarretará a notificação da empresa para entrega no prazo de 

48h00min, sob pena de rescisão unilateral da Ata de Registro de Preço, 

assegurado o contraditório e ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
 

Caberá à empresa vencedora, no momento da entrega do medicamento, atender ao que segue: 
C1) Apresentar o material com a embalagem em perfeito estado, nas condições de 
temperatura exigidas no rótulo, sendo que todos os dados (rotulo e bula) devem estar em 
língua portuguesa. Deverão ainda estar separado por lotes e prazos de validade, com 
seus respectivos quantitativos impressos na nota fiscal; 
C2) No caso da entrega de material em quantidades maiores que as solicitadas, vezes 
necessário para evitar o fracionamento da embalagem primária e/ou secundária, a 
empresa deverá encaminhar Nota Fiscal de Simples Remessa, para que possamos 
legalizar tal recebimento; 

C3) Os materiais deverão conter em suas embalagens primárias: número do lote, data de 
validade, nome comercial, denominação genérica da substância ativa e concentração da 
substância ativa por unidade posológica, conforme determina a Resolução RDC n˚09 de 
02/01/2001 e RDC n˚ 333 de 19/11/2003; 
C4) O prazo de validade do(s) produto(s), por ocasião de sua entrega deverá ser de no 
mínimo 75% do prazo total de validade previsto para o produto. Já os equipamentos 
deverão possuir garantia mínima de 01 (um) ano; 
C5) O transporte dos materiais deverá obedecer a critérios de modo a não afetar a 
identidade, qualidade, integridade e quando for o caso, esterilidade dos mesmos. Em se 
tratando de produtos termolábeis, deverão ser acondicionados conforme especificação 
do fabricante. 
No preço devera estar incluso todos os valores de quaisquer outros gastos ou despesas 

com o transporte, tributos, fretes, outros encargos ou acessórios, trabalhistas, previdenciários e 
etc. 
 
CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos, e na legislação 
pertinente em especial à Lei Complementar 147/2014. 
Parágrafo Primeiro - As aquisições dos materiais registrados neste instrumento serão efetuadas 
através Nota de Empenho, emitida pela Execução Orçamentária, com Autorização de 
Fornecimento emitida pelo Setor de compras, contendo o nº. da ATA, o nome da empresa, o 
objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega. 
Parágrafo Segundo - A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la 
e devolvê-la ao Setor de Finanças no prazo de 03 (três) dias a contar da data do seu 
recebimento. 
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Parágrafo Terceiro - Se fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar 
a Nota de Empenho, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, 
respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
São obrigações do fornecedor, além das demais previstas neste Edital: 
I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Setor de Compras, de acordo 
com o especificado no Edital e no Anexo I-A, que faz parte deste instrumento, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida; 
II - comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer 
pleitos de faturamentos extraordinários sob pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do 
objeto contratado. 
III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo órgão, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente bem como dar ciência ao Setor de Compras, Imediatamente e por escrito, 
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA; 
IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Setor de Compras, no tocante ao fornecimento 
do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA; 
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do Fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
VI - a falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução dos produtos objeto desta ATA não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo 
não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 
VII - comunicar imediatamente ao Setor de Compras qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária ou outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 
IX - fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida pela Administração; 
X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou Omissão de Fiscalização 
de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as 
medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes; 
XI - substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa 
devolvida pela mesma no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; caso constatadas divergências nas 
especificações. 
XII - emitir relatório mensal dos produtos entregues no período, constando a data, NF, 
Órgão/Local de entrega, Responsável pelo recebimento e outras informações necessárias ao 
controle dos produtos entregues. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
São responsabilidades do Fornecedor Detentor: 
I. Todo e qualquer dano que causar ao Órgão ou a terceiros, ainda, que culposo, praticado por 
seus prepostos empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou acompanhamento pelo Setor de Transportes; 
II. Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao órgão/Entidade de qualquer solidariedade 
ou responsabilidade; 
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III. Todas e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Prefeitura Municipal de 
Porto Firme, por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão 
reembolsadas pela mesma ao Órgão/Entidade, que ficará de pleno direito, autorizada a 
descontar de qualquer pagamento devido à contratada; o valor correspondente. 
 
Parágrafo Primeiro - a DETENTORA autoriza a Prefeitura Municipal de Porto Firme/MG, a 
descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
Parágrafo Segundo – a ausência ou omissão da fiscalização da Administração, não eximirá 
DETENTORA das responsabilidades previstas nesta ATA. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
A Prefeitura Municipal de Porto Firme obriga-se a: 
I. Notificar a DETENTORA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 
II. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata. 
Parágrafo único: caberá ao Setor de Compras promover ampla pesquisa de mercado, de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados do mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA — DO PAGAMENTO. 
 
A Prefeitura Municipal de Porto Firme/MG efetuará o pagamento decorrente da concretização do 
objeto desta licitação será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da data de recebimento 
definitivo dos produtos solicitados, mediante ainda a comprovação de que todo o pedido foi 
recebido a contento, o qual será efetuado por intermédio de nota de empenho, nota fiscal 
eletrônica e liquidação, de acordo com o pedido realizado. Caso seja constatado que a empresa 
não realizou a entrega conforme pedido, esta será notificada para completa-lo no prazo de até 
02 (dois) dias úteis, sob pena de rescisão unilateral da Ata de Registro de Preço, além da 
suspensão do pagamento da respectiva Nota Fiscal, até a regularização do pedido 
Parágrafo Primeiro — Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas 
serão devolvidas ao fornecedor para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
Parágrafo Segundo — Para cada Nota de Empenho, a Contratada deverá emitir nota 
fiscal/fatura distinta. 
Parágrafo Terceiro — Por ocasião do pagamento será efetuada consulta “ON-LINE” da situação 
do Fornecedor junto ao INSS e FGTS, para verificação de todas as condições de habilitação da 
Empresa. 
Parágrafo Quarto — Constatada a situação de irregularidade, a DETENTORA será comunicada 
por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Setor de Compras, 
sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis. 
Parágrafo Quinto — Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades 
e obrigações nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS. 
Os preços registrados manter-se-ão inalteradas pelo período da vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento. 
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Parágrafo Primeiro — Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquela vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Havendo o pedido de reequilíbrio de preço, este será concedido sempre no 
primeiro dia útil do mês subsequente ao pedido, mediante a comprovação por meio de 
documento hábil, o qual será reajustado através de Termo Aditivo. 
Parágrafo Terceiro - No preço reajustado, deverá ser sempre mantido durante toda a vigência da 
Ata de Registro de Preço, o percentual de desconto em relação ao preço praticado pela empresa 
para os usuários à época da licitação. 
Parágrafo Quarto — Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
Setor de Compras, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo em conformidade com a Parágrafo Sexto. 
Parágrafo Quinto – Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o Setor de Compras 
convocará as demais empresas com preços registrados para o ITEM, se for o caso, ou ainda os 
fornecedores classificados respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do 
primeiro classificado para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na 
ordem de classificação das empresas com preço registrado. 
Parágrafo Sexto — Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados 
que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Setor de Compras desta 
Prefeitura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
A presente Ata de Registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
a) quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital de Registro de Preços; 
b) quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; 
c) quando o Fornecedor der causa à rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente deste 
Registro; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificadas; 
Parágrafo Primeiro — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será 
informado, por correspondência, com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo 
administrativo da presente Ata. 
Parágrafo Segundo — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, 
a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial - IOF e no Quadro de Avisos do 
Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
Parágrafo Terceiro — A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados 
poderá não ser aceita pela Prefeitura Municipal de Porto Firme, facultando-se a esta neste caso, 
a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
Parágrafo Quarto — Havendo o cancelamento do preço registrado cessarão todas as atividades 
do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM. 
Parágrafo Quinto — Caso o SETOR DE COMPRAS não se utilize da prerrogativa de cancelar esta 
Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 
Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 
I. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste 
Edital. 
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II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 
acidentes de trabalho emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução da 
entrega dos materiais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 
regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis: 
I) Advertência; 
II) Multa 
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública por período não 
superior a 5 (cinco) anos; 
IV) Declaração de inidoneidade. 
Parágrafo primeiro - A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou 
descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo a Prefeitura Municipal de 
Porto Firme. 
Parágrafo Segundo - A DETENTORA sujeitar-se á multa moratória simples, de 0,5% (cinco 
décimos por cento), sobre o total do fornecimento não executado, por dia corrido de atraso, até o 
20° (vigésimo) dia, considerando o prazo estabelecido para entrega dos produtos. 
Parágrafo Terceiro - No caso de atraso na entrega do produto por mais de 05 (cinco) dias poderá 
a Prefeitura Municipal de Porto Firme, rescindir a ATA, ficando a contratada impedida de licitar 
com a Administração Pública por um prazo de 05 (cinco) anos. 
Parágrafo Quarto - 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pela inexecução 
total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis; 
Parágrafo Quinto - A multa será descontada do valor da garantia contratual, da fatura, cobrada 
diretamente DETENTORA ou ainda judicialmente. 
Parágrafo Sexto - A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
a) se a DETENTORA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que 
desses Fatos resultem prejuízos à Prefeitura Municipal de Porto Firme; 
b) se a DETENTORA sofrer condenação definitiva por prática de Fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos ou deixar de cumprir suas obrigações Fiscais ou para-fiscais;  
c) se a DETENTORA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
Parágrafo Sétimo - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II desta Cláusula. 
Parágrafo Oitavo - A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não 
eximirá a DETENTORA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas nesta ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93, serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes das contratações; oriundas da presente Ata correrão à conta de 
dotações orçamentárias previstas no orçamento do exercício 2022 e subsequente. 
 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
As dotações orçamentárias destinadas ao pagamento dos objetos licitados estão previstos e 

indicados no Orçamento de 2022, da Prefeitura Municipal de Porto Firme /MG, sob os n°. 
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2.12.01. 10.301.012.2.0080 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE MUNICIPAL - 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo junto a presente ata de Registro de Preços. 
II. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico 002/2022 e seus anexos e as propostas das 
empresas classificadas por ITEM. 
III. É vedado caucionar ou utilizar a ATA decorrente do presente registro para qualquer 
operação Financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Porto 
Firme/MG. 
 
CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO 
As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Piranga/MG como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 
resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede do ÓRGÃO GERENCIADOR, 
na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21/06/93. 
 

Porto Firme/MG, ___ de _________ de 2022. 
 

_______________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FIRME 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
________________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
DETENTORA 
TESTEMUNHAS  _________________________________________________ 
   NOME: 
   CPF: 
   _________________________________________________ 
   NOME: 
   CPF: 

 
 


